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contexto

Meio trilhão 
de razões
Estados e municípios aumentam a pressão para mudar 
os termos dos contratos dos quase R$ 500 bilhões 
em dívidas que têm com a União

Em março passado, os 26 
estados e o Distrito Fe-
deral deviam à União 
 R$ 416.599.605, segun-

do o Banco Central. Do total, 
76,8% estão concentrados em 
quatro estados, justamente os de 
maior poderio econômico: São 
Paulo, Minas Gerais, Rio de Ja-
neiro e Rio Grande do Sul (veja 
infográfico na pág. 17). A cidade 
de São Paulo é a terceira maior 
devedora individual do Tesouro 
Nacional, acrescentando outros 
R$ 57 bilhões ao valor. Portanto, 
trata-se de um contencioso finan-
ceiro próximo de meio trilhão de 
reais, construído, em grande 
parte, a partir de 
contratos 

de renegociação assinados entre os 
estados e o governo federal, no fi-
nal do século passado.

Passados 15 anos, estados e 
municípios reivindicam uma re-
visão dos critérios usados nos 
acordos, que estariam sobrecar-
regando fortemente as f inanças 
dos entes federados, prejudican-
do sobremaneira a capacidade de 
investimento deles. 

As profundas transformações 
econômicas por que o Brasil pas-
sou na década de 90 estão na gê-
nese da atual situação 
de dívidas dos 

estados e dos maiores municípios 
brasileiros com o Tesouro Nacio-
nal. A adoção do Plano Real, em 
1994, fez a inflação despencar de 
patamares anuais estratosféricos 
para décimos de ponto percentu-
al ao mês. O resultado positivo do 
plano, e de outras medidas toma-
das nos anos seguintes, foi obtido 
graças a um remédio amargo. As 
elevadas taxas de juros, parte es-
sencial da estratégia para contro-
lar os preços nos primeiros anos 
do real, não somente eliminaram 
a possibilidade de corroer (com a 
inf lação) o valor real das despe-
sas públicas como também res-
ponderam pelo rápido aumento 
das dívidas — entre 1989 e 1998, 
saltaram de 5,8% para 14,4% do 
produto interno bruto (leia mais 
na pág. 12).

A União entendeu que, sem 
sanear as finanças dos estados, 
a estabilização econômica con-
quistada pelo Plano Real es-
tava fadada ao fracasso. “O 
governo federal se convenceu 

Reprodução










de que teria de assumir um pa-
pel ativo na reforma fiscal dos 
estados para impedir uma crise 
sistêmica”, escreveram os econo-
mistas Fábio Giambiagi e Márcio 
Ronci, no estudo As Instituições 
Fiscais Brasileiras: as reformas de 
Cardoso 1995–2002, publicado 
em 2004 pelo Fundo Monetário 
Internacional (FMI).

Dívida assumida
Durante cinco anos, a equi-

pe do então presidente Fernando 
Henrique Cardoso negociou um 
acordo com os estados e os prin-
cipais municípios, refinanciando 

as dívidas em troca de mudanças 
nas práticas tributárias e fiscais 
daqueles entes federados. O re-
sultado foi a Lei 9.496/1997, que 
instituiu o Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
dos Estados. Como o mercado era 
credor da maior parte da dívida 
estadual, o que aconteceu foi que 
a União assumiu o pagamento 
do passivo, a juros de mercado, 
tornando-se, assim, credora dos 
estados.

A renegociação de 1997 resul-
tou em contratos f irmados até 
1999 entre a União e cada esta-
do, à exceção de Amapá e Tocan-
tins. Envolveu 77,9% 

da dívida líquida dos estados e 
municípios ao final de 1998, que 
equivalia a 11,3% do PIB. Nos 
anos seguintes, foram acrescidos 
na negociação os valores negocia-
dos no âmbito do Programa de 
Incentivo à Redução do Setor Pú-
blico Estadual na Atividade Ban-
cária (leia mais na pág. 14), por 
meio do qual se processou a venda 
ou fechamento de quase todos os 
bancos estaduais.

Os contratos assinados previam 
prazo de pagamento de 30 anos, 
juros que variavam de 
6% a 9% 

Senadores e especialistas durante o 
debate realizado na CAE: convergência 

de opiniões em torno da necessidade 
de renegociar as bases contratuais dos 

empréstimos junto à União
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As dívidas dos estados e dos 
municípios começaram a se cris-
talizar na década de 70, quando 
a gestão tributária centralizadora 
da União no regime militar com-
prometia a capacidade de gerar 
receita dos governos subnacio-
nais. Os empréstimos externos se 
destacavam como principal fon-
te de financiamento dos estados, 
mas, naquele ambiente político e 
econômico, não prevaleciam as 
atuais normas de transparência e 
responsabilidade fiscal. 

“Ao se analisar as resoluções 
do Senado que autorizavam esses 

empréstimos externos, constata-se 
que [os créditos] eram contratados 
sem a devida transparência, uma 
vez que os documentos omitem, na 
maioria das vezes, o agente credor 
e as condições dessas operações, 
como a taxa de juros incidente, as 
despesas operacionais, acréscimos 
e o número de parcelas da amor-
tização”, disse a coordenadora da 
Auditoria Cidadã da Dívida, Ma-
ria Lucia Fattorelli (leia mais sobre 
o tema na pág. 37). 

Nesses empréstimos, a escolha 
do agente financiador ficava a car-
go de órgãos do governo, como o 

Ministério da Fazenda e o Banco 
Central, “o que significa indício de 
gerenciamento federal sobre o en-
dividamento dos entes federados”. 
Maria Lucia levantou a suspeita, 
durante a audiência na CAE, de 
que a dívida tenha servido, inclu-
sive, para financiar programas e 
projetos de especial interesse do re-
gime militar. “Diversas resoluções 
autorizam operações de crédito 
destinadas a investimentos em in-
fraestrutura, tais como para cons-
trução da malha rodoviária dos 
estados, e foram efetuados junto 
a bancos e (ou) empresas privadas 

Nascida na ditadura, 
agravada pelo real

estrangeiras”, relatou Maria Lucia 
no livro Auditoria Cidadã da Dí-
vida dos Estados, lançado em maio.

Na década de 80, as principais 
fontes de financiamento dos esta-
dos passaram a ser a Caixa Eco-
nômica Federal e as chamadas 
Obrigações do Tesouro Nacional. 
Além dessas obrigações, os estados 
também eram autorizados a emitir 
títulos dos Tesouros estaduais. “A 
arbitrariedade e a falta de transpa-
rência com que esses títulos eram 
emitidos contribuíram para a es-
calada da dívida mobiliária, o que 
mais tarde se tornou um forte ar-
gumento para a renegociação dessa 
dívida com a União”, descreve ela.

Década de dívida
A partir de 1983, afetados pelos 

efeitos do acordo de socorro eco-
nômico entre o Brasil e o Fundo 
Monetário Internacional (FMI), os 
estados foram até “incentivados ao 
endividamento pela União, como 
forma de financiar o déficit públi-
co gerado pela política tributária”, 
completa a coordenadora.

Por isso, nos dez anos seguin-
tes, o cenário se agravou. Em seu 
estudo Dívida Estadual, Josué 
Pellegrini relata que a dívida lí-
quida dos estados e municípios 
triplicou entre 1989 e 1998 (de 
5,8% para 14,4% do PIB), res-
pondendo por 39% de todo o en-
dividamento público.

Todos os especialistas que parti-
ciparam do debate concordam na 
análise de que a chegada do real, 
em 1994, seguida de outras medi-
das adotadas pela União, foi a gota 
d’água. A estabilidade da moeda 
acabou com os ganhos inflacioná-
rios, forçando estados e municípios 
a uma abrupta e acentuada redu-
ção de receita.

“O controle da inflação acabou 
com a possibilidade de corroer o 
valor real das despesas públicas, 
de forma a acomodá-las às recei-
tas disponíveis. O fator derradeiro 
para agravar a situação financeira 
dos estados foram as elevadas taxas 
de juros requeridas para manter 
a inf lação sob controle nos pri-
meiros anos de vigência do Plano 
Real [taxas que incidiram sobre os 
títulos de dívida pública]”, explica 
Pellegrini.

Segundo João Pedro Casarotto, 
da Febrafite, fica clara em vários 
documentos a parcela de responsa-
bilidade do governo federal nas di-
ficuldades financeiras enfrentadas 
pelos estados. “Os problemas fis-
cais dos estados e do Distrito Fede-
ral agravaram-se nos últimos anos, 
especialmente após a implementa-
ção do Plano Real, com a política 
monetária restritiva adotada pelo 
governo. (...) Passaram a enfrentar 
uma séria crise de financiamento, 
já que o mercado passou a exigir 
taxas de juros cada vez mais ele-
vadas”, diz o texto do relatório do 
TCU sobre as contas do governo 
de 1998.

“Tudo isso gerou menos ativi-
dade econômica, menos receita 
nos estados. Acompanhados dos 
juros altos, tivemos mais gastos. 
Isso causou um descontrole total 
das finanças estaduais”, justifica 
Casarotto. A combinação de juros 
altos com inflação baixa foi, para 
ele, “o grande iniciador” do endi-
vidamento. “Em novembro de 97, 
a inflação já estava em 0,17%. E 
a União, naquele mês, quando foi 
impulsionada uma série de assina-
turas de contratos [de renegociação 
da dívida], estabeleceu uma taxa 
Selic anual de 45,67%.”

A relação de causa e efeito está 
também evidenciada no relatório 
final da CPI da Dívida Pública da 
Câmara dos Deputados, de 2010: 
“O comportamento das dívidas es-
taduais, antes de sua assunção pelo 
governo federal, foi afetado de ma-
neira decisiva pela política de juros 

reais elevados implantada após o 
Plano Real e tornou inevitável um 
novo programa de refinanciamen-
to, desta vez em caráter definitivo”.

Bancos estaduais
Um dos primeiros setores dire-

tamente afetados pela nova reali-
dade de inflação perto de zero foi 
o bancário. Com dois programas 
sucessivos, o governo federal lan-
çou operações de salvamento no 
setor privado (Proer, 1995) e no 
público (Proes, 1996), para contor-
nar o risco palpável de quebradei-
ra no sistema financeiro (leia mais 
na pág. 14). É um capítulo essen-
cial para se entender a origem da 
dívida hoje em discussão porque 
os empréstimos para socorro dos 
bancos estaduais responderam por 
55% do valor total refinanciado 
pela União.

Em artigo no jornal Folha de 
S.Paulo, o ex-diretor de Finanças 
Públicas do Banco Central, eco-
nomista Carlos Eduardo de Frei-
tas, lembrou que em dezembro de 
1994, quando sofreu intervenção 
do BC, o Banespa estava “quebra-
do, com buraco superior a R$ 30 
bilhões”, que ele atribuiu a “em-
préstimos direta ou indiretamente 
feitos ao governo do estado, impa-
gáveis, desrespeitando os princípios 
mais elementares da boa técnica 
bancária”.

O caso paulista não era iso-
lado, prosseguiu o ex-diretor do 
BC (veja o quadro na pág. 15). Os 
bancos oficiais teriam se transfor-
mado em “fábricas de esqueletos 
fiscais”, que vieram à tona após 
a estabilização do Plano Real in-
viabilizar os ganhos inflacionários 
dessas instituições.

“Os créditos eram concedidos 
por critérios políticos; os benefí-
cios trabalhistas, salariais e previ-
denciários, incompatíveis com o 
mercado e com a capacidade de 
geração genuína de receitas da-
queles bancos. Os controles in-
ternos deficientes encontrados na 
maioria deles não eram, assim, 
mera coincidência”, escreveu Frei-
tas, nos dias que antecederam o 
leilão de privatização do Banespa, 
em 2000.

Casarotto discorda. Para ele, 
não se pode admitir o mito de que 

As medidas econômicas 
adotadas citadas pelos 
palestrantes foram:
1. O Plano Real, em 1994, que 
praticamente zerou a chamada 
receita inflacionária.
2. A Lei Complementar 87/1996, 
chamada de Lei Kandir, que 
reduziu o ICMS cobrado na 
exportação de produtos primários 
e semielaborados.
3. A adoção de taxas de juros 
básicas que se situavam entre as 
mais altas do mundo.
4. Mecanismos de restrição ao 
crédito e aumento do compulsório 
bancário (retirando dinheiro 
em circulação), que inibiram a 
atividade econômica.

Escolha do índice de reajuste foi decisiva na explosão da dívida
Nos primeiros anos, a taxa de juros Selic era maior que o IGP-DI. Depois, cenário mudou, afetando os contratos de financiamento

Fonte: Banco Central
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Presidente Fernando Henrique 
sanciona a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, em maio de 2000

José


 C
ru

z/
AB

r

12  julho de 2013 www.senado.leg.br/emdiscussao   13

Contexto

SUMÁRIO



Quatro estados — justamente os mais ricos — respondem 
por 83% de todo o débito com o Tesouro Nacional. Entre 
os municípios, a concentração também é grande

Um problema 
enorme, mas 
de poucos

Realidade Brasileira
Blog
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 Quando se discute o 
endividamento dos 
estados e dos muni-
cípios, é preciso levar 

em conta dois fatores: o perfil da 
dívida e a concentração ao redor 
de uma meia dúzia de entes fede-
rados. De início, deve-se separar 
os valores que têm a União como 
credora e as dívidas junto a bancos 
privados, internos e externos. No 
caso dos estados e especificamente 
da cidade de São Paulo, muito em 
função das renegociações feitas a 
partir da Lei  9.496/1997 (aí inclu-
ídas as dos bancos estaduais, por 
meio do Programa de Incentivo à 

Redução do Setor Público Estadu-
al na Atividade Bancária — Proes) 
e da MP 2.185/2000 (para os mu-
nicípios), há um amplo predomí-
nio dos débitos junto ao Tesouro 
Nacional, em torno de 90%.

O débito total dos entes federa-
dos com a União, por meio dessas 
e de outras renegociações (como a 
viabilizada pela Lei 8.727/1993), 
se aproxima rapidamente do meio 
trilhão de reais, do qual cerca da 
metade pertence ao estado de São 
Paulo (R$ 188 bilhões) e ao mu-
nicípio de São Paulo (R$ 57 bi-
lhões). Entre os estados, 83% dos 
débitos concentram-se em apenas 

quatro unidades da Federação (veja 
o infográfico ao lado). Entre os mu-
nicípios, os dez maiores devedores 
respondem por 95% do total.

 “As maiores dívidas renego-
ciadas foram a dos estados mais 
ricos da Federação, especialmen-
te São Paulo, Rio de Janeiro, Mi-
nas Gerais e Rio Grande do Sul, 
responsáveis por cerca de 90% 
da dívida renegociada em 1997. 
Como tinham porte para obter 
financiamento junto ao mercado 
de capitais, eram os estados com 
importante parcela da dívida na 
forma de títulos públicos, muito 
vulneráveis aos aumentos da taxa 

de juros. Já nos estados menores, 
notadamente do Nordeste, boa 
parte do passivo tinha a União 
como credora, em condições me-
nos sujeitas às oscilações nas taxas 
de juros, ainda mais após a renego-
ciação feita em 1993”, detalhou, no 
estudo Dívida Estadual, de 2012, 
o consultor legislativo do Senado 
Josué Alfredo Pellegrini.

Cenários distintos
Ainda que os valores sejam ele-

vados, a avaliação de uma possível 
inadimplência feita pelo Tribu-
nal de Contas da União (TCU) 
não indicou risco de nenhum dos 

Palácio dos Bandeirantes, sede do 
governo paulista: estado é o maior 

devedor da União e a capital é a terceira
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O ranking dos maiores devedores

Alagoas tem maior dívida, se comparada à força econômica

Os quatro mais ricos concentram 83% da dívida total dos estados com o 
Tesouro Nacional, que em março de 2013 chegava a R$ 416,5 bilhões

Fontes: Banco Central e IBGE

Com um débito de

R$ 57 bilhões,
o município de São Paulo 
ficaria em 3o no ranking

Soma das dívidas dos 
outros 16 estados e 
do Distrito Federal

Estado AL MG RS RJ MS SP GO MA RO SC
Dívida/PIB 29% 17% 17% 16% 15% 12% 12% 7% 7% 6%
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A presidente Dilma Rousseff 
sancionou, em 15 de maio, a 
Lei 12.810/2013, que permite 
o refinanciamento em 20 anos 
das dívidas dos estados, do 
Distrito Federal e dos municí-
pios com a Previdência Social 
contraídas até 28 de fevereiro 
de 2013. Os governos locais 
poderão pagar em 240 parce-
las a serem retidas no Fundo de 
Participação dos Estados (FPE) 
e no Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) ou em par-
celas equivalentes a 1% da mé-
dia mensal da receita corrente 
líquida do ente federado.

Os débitos parcelados terão 
redução de 100% das multas e 
de 50% dos juros devidos pelo 
pagamento atrasado. O Projeto 
de Lei de Conversão 4/2013, 
derivado da Medida Provisó-
ria 589/2012, que estipula as 
regras do refinanciamento, foi 
aprovado pelo Plenário do Se-
nado em 18 de abril. A maté-
ria teve como relator o senador 
Romero Jucá (PMDB-RR).

Na exposição de motivos en-
viada ao Congresso Nacional, 
em outubro passado, o ministro 
da Fazenda, Guido Mantega, 

lembrou que somente os muni-
cípios tinham R$ 11,3 bilhões 
em débitos não parcelados e 
outros R$ 22,3 bilhões em dé-
bitos parcelados, sem considerar 
os eventuais valores não repas-
sados pelas prefeituras desde 
2010. Menos de 13% dos mu-
nicípios não têm dívidas com a 
Previdência e, como destacou 
Mantega, apenas 25 municí-
pios (0,45%) respondem por 
16,67% (R$ 5,6 bilhões) de 
todos os débitos tributários.

Justamente para evitar o 
acúmulo de novas dívidas, refe-
rentes às futuras contribuições 
sociais que não sejam pagas 
no vencimento, a lei inclui re-
gra que permite a retenção de 
recursos do FPE ou FPM para 
quitar, primeiramente, as con-
tribuições correntes não pagas. 
Somente depois, o dinheiro dos 
fundos poderá ser usado para 
pagar as prestações do parcela-
mento criado.

“É uma repactuação compa-
tível com a condição financeira 
dos municípios para arcarem 
com esse parcelamento, pa-
garem suas dívidas e f icarem 
adimplentes com o sistema 
previdenciário”, explicou Jucá. 
Ele elogiou o método de “ação 
rápida” para que estados e mu-
nicípios se tornem adimplentes: 
no momento em que a prefei-
tura ou o estado pedir parcela-
mento, passará a pagar 0,5% da 
receita corrente líquida até que 
a Receita Federal consolide o 
débito. A Fazenda Nacional de-
verá emitir certidão com efeito 
negativo para regularizar a si-
tuação dos municípios que não 
podem receber novos recursos 
devido às dívidas. 

O texto aprovado prevê as 

mesmas regras de parcelamento 
para as dívidas relativas ao 
Programa de Formação do Pa-
trimônio do Servidor Público 
(Pasep), como prazo de adesão, 
limite de parcelas vencidas e re-
dução de multas e juros. A re-
gulamentação ficará a cargo da 
Receita Federal e da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional.

Crise financeira
As dívidas com a seguridade 

social colocam em risco a saú-
de financeira dos mais de mil 
regimes próprios de Previdên-
cia Social (RPPSs) criados nos 
estados e municípios, alertou 
Ataídes Oliveira (PSDB-TO). 
Esses regimes somam patrimô-
nio superior a R$ 120 bilhões, 
com 10 milhões de servidores 
públicos segurados. Segundo o 
Ministério da Previdência, cita-
do por Ataídes em Plenário, há 
atualmente 339 RPPSs em pro-
cesso de extinção.

Refinanciados débitos 
com a Previdência

Para o relator, Romero Jucá, o 
parcelamento é compatível com a 
realidade dos municípios

O senador Ataídes Oliveira disse que 
as dívidas com a seguridade colocam 
em risco a previdência dos municípios

Importantes transformações 
nas relações entre União, esta-
dos e municípios foram feitas 
pela Constituição de 1988, que 
introduziu a descentralização e 
a municipalização das políticas 
sociais. O papel das prefeituras 
cresceu e serviços como ensino 
e atendimento médico passa-
ram para as mãos das cidades, 
trazendo complicações finan-
ceiras para todas, em especial 
para as menores.

A Confederação Nacio-
nal de Municípios (CNM) e a 
Associação Brasileira de Muni-
cípios (ABM) afirmam que as 
atribuições municipais não são 
proporcionais aos recursos que 
as prefeituras recebem. Novas 
exigências legais oneram os mu-
nicípios, mas não preveem os 
recursos necessários.

“Os serviços foram transfe-
ridos para os municípios, mas 

o orçamento não foi municipa-
lizado. Há concentração do di-
nheiro nas mãos da União e nos 
estados”, disse Eduardo Tadeu 
Pereira, presidente da ABM e ex-
-prefeito de Várzea Paulista (SP).

Pior é a implementação 
indiscriminada de obrigações 
que vão além da capacidade das 
administrações locais, na visão 
de Paulo Ziulkoski, presiden-
te da CNM. “O Congresso e o 
governo federal criam leis ine-
xequíveis. A Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (LRF) determina 
que não se pode criar despesas 
sem indicar a fonte de recursos, 
mas é justamente isso que se 
faz com os municípios.” Citou 
como exemplos o piso nacional 
dos professores e a exigência de 
um terço da carga semanal de 
trabalho fora de sala de aula. 
Só para atender essa segunda 
determinação aprovada pelo 

Novas atribuições 
sobrecarregam cidades

União transferiu serviços para os 
municípios, mas não o dinheiro, 
reclama o ex-prefeito Eduardo Pereira

Fertilidade do agronegócio

A pequena Sorriso possui PIB per capita 
maior que o de Cuiabá. A região é 
responsável por 40% da soja do estado
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Sorriso, em Mato Grosso, é 
uma cidade pequena. Tem ape-
nas 66,5 mil habitantes. Mas, 
em 2010, apresentou o maior PIB 
agropecuário do Brasil, R$ 791,2 
milhões, de acordo com o IBGE. 
O PIB total, incluindo indústria e 
serviços, foi de R$ 2 bilhões. 

A cidade é responsável por 
cerca de 40% da área plantada 
de soja no estado. Também são 
fortes os cultivos de milho e 
algodão. A região começa agora 
a investir nas plantações de ar-
roz, feijão, sorgo e coco.

Em termos de PIB per capita, 
R$ 31 mil, Sorriso está à frente 
da capital, Cuiabá (R$ 20 mil), e 
ao lado de cidades como Rio de 
Janeiro, Curitiba, Porto Alegre e 

Guarulhos. Medida pelo Índice 
de Gini, a desigualdade de ren-
da entre ricos e pobres (0,43) é 
semelhante a das grandes cidades 
brasileiras e abaixo da média na-
cional (0,53). Os Estados Unidos 
apresentam índice em torno de 
0,40. O IDH de Sorriso é 0,824.

A receita total do município 
em 2011 foi de R$ 169,4 mi-
lhões. O serviço da dívida ficou 
em R$ 616 mil, apenas 0,36% 
da receita, bem abaixo da média 
nacional. 

Índice de Gini mede a 
diferença de renda entre mais 
pobres e mais ricos. Varia de 0 
a 1. Quanto mais próximo de 
1, maior a desigualdade.

julho de 2013 www.senado.leg.br/emdiscussao   21

Realidade Brasileira

SUMÁRIO

20  



vista de formulação e desenho 
das políticas públicas, como 
da perspectiva da imposição 
de perdas fiscais aos governa-
dores. Os governos estaduais 
não têm tanto poder assim, já 
que a Federação pode interfe-
rir em qualquer nível de polí-
tica”, escreveu Marta Arretche, 
doutora em Ciências Sociais e 

mestre em Ciências Políticas, 
no livro Democracia, Federalis-
mo e Centralização no Brasil.

A situação f inanceira vem 
melhorando, apesar de tudo. 
Conforme as pesquisas de 
Bremaeker, em 1995, primei-
ro ano após a implantação do 
Plano Real, 82,2% dos muni-
cípios gastavam mais do que 

arrecadavam — certamente 
ainda em parte vítimas do des-
controle f inanceiro causado 
pela altíssima inflação dos anos 
anteriores. Desde então, em 
especial a partir da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (2000), a 
situação foi melhorando e hoje 
menos de 1,5% das prefeituras 
apresenta déficit corrente.

O resultado primário das contas 
públicas — reserva que os gover-
nos devem fazer para pagar os ju-
ros das dívidas — caiu 1,73% en-
tre abril de 2012 e março de 2013, 
em relação aos 12 meses anteriores, 
de acordo com o Banco Central. 
Em março passado, apesar de po-
sitivo em R$ 3,5 bilhões (1,99% 
do PIB), o resultado primário foi 
o pior dos últimos três anos (veja 
infográfico abaixo). Estados e mu-
nicípios garantiram a maior parte, 
economizando R$ 2,14 bilhões, 
quase o dobro do que a União e as 
estatais combinadas. A redução é 
fator complicador na possível rene-
gociação dos contratos da dívida, 
já que a situação fiscal da União 
tem impacto direto na economia 
dos estados e municípios.

O fato de os entes federados es-
tarem participando com a maior 
fatia do chamado superávit pri-
mário contradiz o que prevê de-
creto de programação orçamentá-
ria e financeira de 2013, que obe-
dece às Leis de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) e de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO). Ali, fala-se 
que neste ano a União deve con-
tribuir com o equivalente a 2,15% 
do PIB, cabendo aos estados e 
municípios bem menos, 0,95%.

A expectativa das Secretarias 
do Tesouro Nacional e de Orça-
mento Federal é de que a dívida 
líquida (principal critério para 
avaliar a capacidade de pagamen-
to dos países) em relação ao PIB 
deverá cair. As projeções são de 
que o total dos débitos públicos 
menos os créditos a receber fica-
rá neste ano em 33,4% do PIB, 
caindo para 30,9% em 2014 e em 
28,4% em 2015. O Banco Cen-
tral anunciou, no entanto, que a 
dívida líquida em março alcançou 
os 35,5%. Especialistas apontam 
que a previsão de queda da dívi-
da líquida se deve muito mais ao 
crescimento do próprio PIB do 
que à amortização dos débitos.

Metas descumpridas 
O Ministério da Fazenda, po-

rém, anunciou em maio que projeta 
um superávit da União de apenas 
1,8% do PIB. Deve ainda enviar 
ao Congresso proposta de mudança 
da LDO para desobrigar a União a 
garantir o superávit primário pre-
visto para estados e municípios nes-
te e no próximo ano. Até 2012, se 
os estados não cumprissem a meta, 
a União teria de compensar a dife-
rença com um aperto adicional nas 
próprias contas.

Na prática, isso significa que 
a União não pretende reduzir os 
gastos e deve recorrer novamen-
te a um dispositivo da LDO pelo 
qual o Tesouro pode abater da 
meta de todo o setor público até 
R$  45,2 bilhões investidos no 
Programa de Aceleração do Cres-
cimento (PAC) e outros R$  20 
bilhões em desonerações de im-
postos previstas para 2013 (leia 
mais na pág. 33). Caso isso ocor-
ra, o superávit primário do setor 
público poderia cair para cerca de 
0,9% do PIB.

Em 2012, para cumprir a meta 
de superávit primário, além de 
abater R$ 39,3 bilhões investidos 
no PAC e de incorporar antecipa-
damente às receitas R$ 7 bilhões 
em dividendos que receberia da 
Caixa Econômica Federal e do 
Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social 
(BNDES) ao longo dos próximos 
anos, o governo federal “sacou” 
R$ 12,4 bilhões do Fundo Sobe-
rano do Brasil (FSB) — criado 
em 2008 para justamente aumen-
tar o superávit destinado a pa-
gar dívidas. Restaram no fundo 
R$  2,85 bilhões. “Todo mundo 
está vendo que o governo está se 
embrenhando nessa contabilidade 

União aumenta os 
gastos correntes

Fonte: Banco Central

Resultado primário
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Resultado nominal

Desde 2011, esforço fiscal da Federação vem caindo e superávit atinge 2%
Resultado primário exclui pagamento com juros da dívida. O nominal, que inclui, apresenta resultado negativo

RO

nº 
municípios

% da 
receita

N 449 5,53

NE 1.793 5,75

SE 1.668 4,73

S 1.188 5,87

CO 465 5,96

Brasil 5.563 5,25

Muito além do que prevê a Constituição

Gastos com outros entes federados

Estudo mostra que prefeituras desempenham e pagam por serviços, programas 
e tarefas de responsabilidade da União e dos estados

Fonte: ATM

Algumas tarefas executadas ou 
parcialmente financiadas pelas 
prefeituras:
• preparar e fornecer a merenda 
escolar, ceder professores e pes-
soal de apoio, distribuir material e 
livros didáticos, manter bibliotecas 
e programas de alfabetização de 
adultos;
• ceder pessoal e material para 

os serviços de saúde, inclusive de 
campanhas de vacinação, além de 
manter o hemocentro estadual;
• proteger o meio ambiente e 
combater a poluição, preservar as 
florestas, a fauna e a flora;
• promover programas de constru-
ção de moradias;
• promover programas de sanea-
mento básico;

• construir e conservar vias urba-
nas e rurais, pontes e viadutos, 
prédios e espaços públicos;
• manter creches, or fanatos e 
albergues;
• prestar assistência e orientação 
judiciária gratuita;
• manter e fiscalizar mercados, 
feiras livres e matadouros; operar 
cemitérios e serviços funerários;
• operar e (ou) fiscalizar os ser-
viços de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e de águas 
pluviais;
• executar a limpeza pública e a 
coleta e destinação final do lixo;
• manter serviços de assistência 
social.

Região mais rica tem o menor índice de gastos sobre a receita municipal

Quanto menor o município, 
maior é o percentual de 
gastos com tais serviços

Divisão da 
receita da 
prefeitura

transferências União/estados
receitas tributárias
outras receitas

66,13%

17,72%

16,15%

Nº de habitantes
nº municípios % da receita

Até 2.000

122

11,91

2.000 a 5.000

1.171

10,49

5.000 a 10.000

1.207

9,37

10.000 a 20.000

1.395

7,46

20.000 a 50.000

1.056

6,20

50.000 a 100.000

326

5,36

100.000 a 200.000
152

5,11

200.000 a 500.000
97

4,60

500.000 a 1.000.000
22

4,28

1.000.000 a 5.000.000
13

3,23

Acima de 5.000.000
2

2,93

*Acumulado em 12 meses até março de 2013.
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Entre as cidades brasi lei-
ras, o nível de endividamento 
de São Paulo foi considerado o 
mais preocupante pelos partici-
pantes da audiência promovida 
pela CAE. Segundo Marcos 
de Barros Cruz, secretário de 
Finanças do município, a dívida 
paulistana acumulou-se princi-
palmente nos anos 90. Em de-
zembro de 1999, a prefeitura já 
devia quase duas vezes e meia a 
arrecadação anual.

Em 2000, sob o amparo da 
MP 2.185, a União pagou os dé-
bitos da prefeitura com títulos da 
dívida pública federal. O saldo 
foi ref inanciado para São Pau-
lo em 360 prestações mensais, 
corrigidas pelo Índice Geral de 
Preços — Disponibilidade Inter-
na (IGP-DI) acrescido de taxa de 
juros de 9% ao ano, capitaliza-
das mensalmente. Pelo contrato, 
13% da receita líquida do muni-
cípio estão comprometidos com 
o pagamento da dívida, sendo 
admitidas deduções de valores 

pagos pelo município por em-
préstimos internos e externos.​

Originalmente, a correção se 
dava a taxas bem menores do 
que a prefeitura pagaria no mer-
cado ou do que a União pagava 
ao mercado para rolar a dívida, 
caracterizando, portanto, àque-
la época, um subsídio da União 
para a cidade. Era um bom ne-
gócio para a prefeitura — entre 
1997 e 2000, enquanto a Selic 
acumulava 84%, as taxas IGP-DI 
+ 9% ficaram 23% mais baixas 
que a Selic. Mas, com a mudan-
ça do quadro econômico, os con-
tratos se tornaram fonte de renda 
para o governo federal, af irma 
Marcos Cruz. Enquanto a Selic 
acumula 493% de correção nos 
últimos 13 anos, o IGP-DI + 9% 
de juros totalizaram 814%.

“Ou seja, ocorreu uma inver-
são completa: de um contrato 
onde, originalmente, havia um 
subsídio da União para os mu-
nicípios poderem equilibrar as 
f inanças, inverteu-se a lógica e 

se passou a ter um contrato em 
que a União tem uma margem 
de lucro muito grande em cima 
dos municípios”, argumenta. Os 
então R$ 11,3 bilhões — à épo-
ca equivalentes a dois terços da 

dívida total de todos os municí-
pios brasileiros — chegam hoje a 
R$ 57 bilhões, mesmo com pa-
gamentos que já somam R$ 19,5 
bilhões (veja infográfico abaixo).

Cruz ressaltou ainda que, se 
São Paulo houvesse decidido pa-
rar de pagar, uma das penalidades 
seria a mudança do índice de cor-
reção para Selic + 1%. “Financei-
ramente, seria muito mais interes-
sante ter parado de pagar, ter fica-
do inadimplente.” Nessa hipótese, 
a prefeitura comprometeria hoje 
cerca de 8% do total das receitas 
com os pagamentos à União, e 
não quase 17%, como ocorre atu-
almente, afirma Marcos Cruz.

Em 2012, “seguindo todos os 
ritos do contrato”, os pagamen-
tos referentes ao contrato soma-
ram R$ 8 bilhões, dos quais o 
município pagou R$ 3 bilhões e 
acresceu R$ 5 bilhões ao saldo 
devedor. “A título de compara-
ção, todos os investimentos da 
cidade totalizaram R$ 3,1 bi-
lhões. Então, a prestação de R$ 
8,1 bilhões era mais que o dobro 
da capacidade de investimento 
da cidade”, compara Cruz.

Ao projetar essa situação até 
2030, fim do contrato, com uma 
inf lação de 4,5%, Marcos Cruz 
informa que o saldo devedor 

chegará a R$ 150 bilhões, o que 
deverá comprometer cerca de 
20% da renda total do muni-
cípio por outros dez anos adi-
cionais. Em caso de inf lação de 
6,5%, o saldo devedor passaria 
de R$ 200 bilhões e a prefeitura 
comprometeria 36% da renda, o 
que, segundo o secretário, levaria 
à suspensão dos serviços básicos 
oferecidos à população.

TCU 
Segundo Weder de Oliveira, 

ministro-substituto do Tribunal 
de Contas da União, a situação 
de São Paulo é “efetivamente 
mais complicada e complexa por-
que a projeção seria para a neces-
sidade de um comprometimento 
da receita líquida real da ordem 
de 20%, muito maior do que o 
esforço atualmente feito [...], 
algo absolutamente impossível, 
do ponto de vista federativo, um 
esforço extremamente inviável”. 

A auditoria do TCU registra 
que “a dívida pública de São Pau-
lo decorre, basicamente, de preca-
tórios judiciais, operações de cré-
ditos interno e externo e de par-
celamento de dívidas com outros 
entes federados”. Segundo o tri-
bunal, excluindo-se os precatórios 
judiciais, 95% do saldo da dívida 

pública municipal é decorrente do 
contrato de refinanciamento de 
dívidas celebrado com a União. 
A parcela restante da dívida, de 
cerca de 5%, é composta por con-
tratos de captação de recursos, 
internos e externos, além do par-
celamento de dívidas com outros 
entes públicos.

De acordo com Oliveira, exis-
tem algumas opções para lidar 
com o problema de São Paulo, 
entre elas a realização de amor-
tizações extraordinárias, retroa-
tivas, e a redução da taxa de ju-
ros, de acordo com o que prevê o 
contrato. Em dezembro de 2012, 
informa o ministro do TCU, a 
prefeitura paulistana, ainda na 
gestão de Gilberto Kassab, propôs 
algumas medidas para amenizar 
o problema: a reabertura do pra-
zo para amortização extraordiná-
ria com benefício de redução dos 
juros desde o início do contrato, 
acrescida de um desconto de 20% 
sobre o saldo da dívida recalcula-
do (IGP-DI + 6%) e da permissão 
para captar recursos para uma 
amortização extraordinária sem 
as amarras das Resoluções 40 e 
43, de 2001, do Senado (leia mais 
na pág. 39).

Já Marcos Cruz, secretá-
rio municipal desde o início da 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento
Econômico da Prefeitura de São Paulo

Nos últimos cinco anos da década de 90, a  
dívida paulistana mais que dobrou. O muni-
cípio, então, recorreu à União para pagar os 
credores e retomar o equilíbrio fiscal
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O IGP-DI foi escolhido para corrigir o saldo devedor 
com a União. À época, mesmo somado aos 9% de 
juros, o índice era mais baixo que a taxa Selic, usada 
pela União para captar dinheiro no mercado

Mas o que era para ser subsídio à cidade acabou 
por tornar-se fonte de renda para a União: com as 
mudanças na economia, o IGP-DI avançou muito 
mais que a própria Selic 

E a prefeitura, mesmo pagando as parcelas em 
dia e dentro dos limites estipulados, viu o saldo 
devedor crescer a cada ano

E se nada for feito, vai aumentar ainda mais.
Para quitar a dívida no futuro, a cidade terá que 
comprometer mais de 30% da receita

Vai faltar dinheiro não só para investimentos, 
como já acontece, mas também para prestar 
serviços básicos à população do município

Dívida pode paralisar São Paulo em 2030
Mesmo com pagamentos em dia, saldo devedor cresce exponencialmente

inflação de 6,5% a.a.
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R$ 8,1 bilhões

Prestação da dívida

Investimentos

R$ 3,1 bilhões

inflação de 4,5% a.a.

Saldo devedor, em 
março de 2013

Valor pago
Dívida

original

493%

814%
85%

1,05
1,28 1,45 1,50

2,31

65%

R$ 11,3
bilhões

R$ 19,5
bilhões

R$ 57
bilhões
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São Paulo deve R$ 57 bi, mas em 
2030 podem ser mais de R$ 200 bi

Secretário municipal de Financas de 
São Paulo, Marcos de Barros Cruz 
acusa União de lucrar com contrato
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Além dos débitos com a União, 
estados e municípios têm que lidar 
com as flutuações na arrecadação 
de impostos provocadas por me-
didas de desoneração fiscal feitas 
pelo governo federal para enfrentar 
crises econômicas.

São renúncias fiscais para incen-
tivar setores específicos da econo-
mia mais atingidos pelas crises, ou 
os que têm maior potencial para 
aquecer a economia, como no caso 
da redução do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI) para 
automóveis e eletrodomésticos e 
do Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF) para o crédito a 
pessoa física.

Segundo François Bremaeker, 
economista da Associação Trans-
parência Municipal, o montante 
das desonerações tributárias é de 
R$  53,2 bilhões neste ano e de 
R$ 62 bilhões em 2014 (veja in-
fográfico ao lado). Isso sem contar 
a prometida reforma do PIS e da 
Cofins, que o governo pretende 
para este ano e pode somar mais 
R$ 9,8 bilhões anuais à conta.

Impacto
O problema é que as desonera-

ções de IPI e de Imposto de Renda 
têm impacto direto no Fundo de 
Participação dos Municípios (for-
mado por 22,5% da arrecadação 
desses impostos). E as renúncias so-
bre a Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico (Cide), 
incidente sobre a importação e a 
comercialização de combustíveis — 

embora sendo um tributo federal 
—, são partilhadas entre os entes 
federados. Ou seja, as transferências 
da União aos municípios caem.

Segundo Bremaeker, as deso-
nerações sobre o IPI e o IR (2013 
e 2014) vão levar à redução de 
23,5% sobre os valores a serem re-
passados aos municípios pelo FPM. 
Já a renúncia à Cide-Combustíveis 
implicará perda de 7,25%. Dessa 
forma, em 2013 o FPM repassa-
rá aos municípios R$ 2,23 bilhões 

a menos e eles ainda perderão R$ 
0,83 bilhão pela diminuição da 
Cide, totalizando menos R$ 3,06 
bilhões. Em 2014, os valores serão 
de R$ 1,62 bilhão a menos por 
conta do FPM e de R$ 0,83 bilhão 
por conta da Cide.

Já a Confederação Nacional de 
Municípios (CNM) informa que, 
só com as desonerações do IPI 
para automóveis até 31 de dezem-
bro de 2013, o FPM será reduzido 
em R$ 1 bilhão. Ao cálculo ante-
rior da entidade — R$ 2 bilhões 
em desonerações de IPI com im-
pacto de R$ 485 milhões no FPM 
—, somam-se, com a prorrogação, 
outros R$ 2,2 bilhões em renún-
cia de IPI: menos R$ 517 milhões 
para os municípios.

O presidente da CNM, Paulo 
Ziulkoski, se diz preocupado com 
a estratégia para aquecer a econo-
mia. “Como 2012 foi encerramen-
to de mandato, prefeitos tiveram 
dificuldades para fechar as contas 
e deixaram pendências”, lembra 
Ziulkoski. “É a chamada bondade 
com o chapéu alheio”.

Sorocaba, localizado a cerca 
de 90 quilômetros da capital pau-
lista, é um município com grande 
diversidade econômica. Em 2010, a 
cidade apresentou PIB de R$ 16,13 
bilhões, o 24º do país, segundo o 
IBGE. A receita total em 2012 foi de 
R$  1,7  bilhão. O município pagou 
R$ 51,4 milhões de serviço da dívi-
da interna e externa, 3% da receita 

total. Com população em torno de 
587 mil habitantes, ocupa a 9ª posi-
ção no Sudeste e a 17ª no país entre 
os municípios que mais investiram 
em 2011, com R$ 391 per capita, 
conforme o relatório Multi Cidades, 
da Frente Nacional de Prefeitos.

O forte da economia são os 
setores de indústria, comércio e 
serviços, com 22 mil empresas ins-
taladas. De acordo com informação 
da prefeitura, está em quinto lu-
gar no ranking de desenvolvimento 
econômico do estado de São Paulo, 
exportando a produção industrial 
para mais de 120 países. 

O eixo Sorocaba-Campinas é 
o segundo mais industrializado do 
país, conforme apontou estudo da 
Fundação Sistema Estadual de Aná-
lise de Dados (Seade). Os polos 

produtivos dessas duas cidades fo-
ram os grandes responsáveis pela 
desconcentração da indústria pau-
lista. Entre os anos 2000 e 2010, a 
região metropolitana da capital viu 
o parque industrial diminuir de 42% 
para 38%. Hoje, Sorocaba e Campi-
nas são responsáveis por um terço do 
PIB industrial do estado. O IDH da 
cidade é 0,828.

Contribui para isso um conjun-
to de empresas instaladas nesses 
municípios nas últimas décadas, 
identificado no estudo como “cor-
redor asiático”: Toyota, Hyundai, 
Honda, Stanley, Sumitomo, LG, Sam-
sung, Huawei, ZTE, CJ e Ajinomoto, 
empresas coreanas e japonesas. De 
acordo com um dos autores do 
estudo, Haroldo Torres, a proximi-
dade com a região metropolitana, 
oferta de mão de obra qualificada, 
sistema de transportes eficiente e 
universidades e centros de pesquisa 
reconhecidos são os grandes atrati-
vos do eixo.

Sorocaba gasta apenas 3% da receita com dívidas

Indústria em Sorocaba: cidade 
ocupa 5º lugar no ranking de 
desenvolvimento econômico de SP

gestão de Fernando Haddad na 
prefeitura, em 2013, apresen-
tou outra proposta, que inclui a 
substituição do IGP-DI + 9% 
pelo IPCA + 2% ou Selic (o 
que for menor); o recálculo dos 

saldos devedores e dos resídu-
os dos contratos, desde o início 
da vigência, utilizando a taxa 
Selic como teto mensal de en-
cargo; e a permissão para que 
os municípios façam operações 

de crédito por meio de progra-
ma de ajuste fiscal a ser firmado 
com a União — o que, salientou 
Marcos Cruz, já é permitido aos 
estados. Além dessas medidas, 
o secretário de Finanças sugeriu 
a redução do limite de compro-
metimento da receita para 9% 
(quando o teto é atingido, o res-
tante da parcela anual é incorpo-
rada ao saldo devedor). 

Precatórios 
Outra preocupação da Prefei-

tura de São Paulo diz respeito ao 
pagamento de precatórios — a 
maior parte gerada na década de 
90 —, que hoje somam quase 
R$ 20 bilhões.

“Nosso objetivo é, dentro do 
orçamento, da forma que for vi-
ável, pagar o máximo possível, 
mas sem inviabilizar as finanças 
municipais”, esclarece Cruz, pre-
ocupado com a repercussão de 
recente decisão do Supremo Tri-
bunal Federal sobre o pagamen-
to dessas despesas judiciais (leia 
mais na pág. 34).

Desonerações afetam municípios

Pátio da fábrica da GM em 
Gravataí (RS): para aquecer 

economia, indústria foi 
beneficiada com isenção do IPI

União desonera, mas estados e municípios também perdem
Impacto da renúncia fiscal deságua no FPM, formado pela arrecadação de impostos

Fonte: Ministério da Fazenda

• Massas alimentícias
• Leite e derivados
• Produtos hortícolas
• Ovos
• Frutas
• Farinhas e grãos
• Fórmulas infantis
• Feijão
• Queijo
• Arroz
• Carne
• Peixe
• Óleos alimentícios
• Manteiga e margarina
• Café
• Artigos de higiene
• Açúcar

Medidas

TOTAL 44,5

3,8

-

8,5

5,7

3,4

2,8

0,5

1,1

7,6

2,2

-

70,1

16,0

5,5

11,8

5,9

3,4

3,6

1,0

0,6

-

10,9

-

88,2

24,7

8,2

7,1

6,5

2,7

3,6

1,0

- 

- 

22,0

1,0

Desoneração da folha de pagamentos

Desoneração da cesta básica

Novas faixas de tributação do Simples e microempresa individual

Banda larga – redes

Alíquota zero de PIS-Cofins sobre trigo e massas

Demais

Aumento do limite do lucro presumido

Redução do IPI (automóveis, caminhões, material de
construção, linha branca, móveis, papel de parede etc.)

Reintegra – Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras

Redução do IOF sobre operações de crédito para pessoa física
(de 3% para 1,5%)

Redução para zero do prazo de apropriação dos créditos de 
PIS-Cofins sobre aquisição de bens de capital

2012

Montante (em R$ bilhões)

2013 2014

O que São Paulo pagou em 2012 daria para construir...
Foram R$ 3 bilhões, valor que permitiria os investimentos da prefeitura

Fonte: Marcos de Barros Cruz, secretário municipal de Finanças, na exposição que fez à CAE do Senado

500 creches

3 novos 
hospitais

10 km de monotrilho

150 km de corredores 
de ônibus

10.000 casas 
populares

cada uma para
200 crianças

cada um com
200 leitos
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Estados e municípios poster-
gam, há décadas, o pagamento 
dos precatórios — decisões judi-
ciais que determinam o pagamen-
to de valores a cidadãos e empre-
sas. Levantamento do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) apon-
tou um acúmulo, até o primei-
ro semestre de 2012, de R$ 94,3 
bilhões em precatórios devidos por 
estados e municípios. O maior de-
vedor nesse item é, de novo, São 
Paulo, com R$ 51,8 bilhões em 
dívidas, dos quais R$ 24,4 bilhões 
do estado, R$ 26,9 bilhões das 
prefeituras e R$ 475 milhões das 
autarquias.

O problema se tornou crítico 
após decisão do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), em março pas-
sado, que considerou inconstitu-
cional, por ferir o direito do cre-
dor, o pagamento parcelado dos 
precatórios criado pela Emenda 
Constitucional 62/2009 e ques-
tionado por duas ações diretas 
de inconstitucionalidade — uma 

da Confederação Nacional da 
Indústria e outra da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

Sem o parcelamento, voltará a 
valer a regra anterior, pela qual os 
governos devem incluir no orça-
mento do ano seguinte, em parce-
la única, os precatórios reconheci-
dos até o dia 1º de julho. Ou seja, 
estados e municípios devem pagar 
os precatórios em até 18 meses 
depois de reconhecidos. Porém, 
quando a possibilidade de parce-
lar ainda não existia, os pagamen-
tos dos precatórios nem sequer 
eram incluídos no orçamento sob 
o argumento de que não havia 
dinheiro.

Além de acabar com o paga-
mento parcelado, o STF também 
julgou inconstitucional a realiza-
ção de leilões, nos quais o credor 
que oferecia maior desconto sobre 
o total da dívida tinha preferência 
para receber o precatório. Acabou 
ainda a obrigatoriedade da reser-
va de percentuais mínimos dos 

orçamentos para o pagamento 
das dívidas. Até este ano, os mu-
nicípios tinham que reservar entre 
1% e 1,5% da receita estimada, e 
os estados, entre 1,5% e 2%.

Para os ministros, o percentual 
mínimo levava o poder público a 
destinar poucos recursos para a 
quitação dessas dívidas. Eles revo-
garam ainda a possibilidade de os 
governos descontarem eventuais 
dívidas que o credor tivesse com a 
administração. Dias antes, o STF 
já havia considerado ilegal a cor-
reção dos precatórios pela cader-
neta de poupança. Os ministros, 
porém, não estabeleceram um 
novo índice.

Sem dinheiro 
Presidente da Frente Nacio-

nal de Prefeitos até abril de 2013, 
João Coser pediu uma imediata 
retomada da discussão sobre o pa-
gamento de precatórios. O sena-
dor Eduardo Suplicy (PT-SP) leu 
em Plenário o manifesto da fren-
te: “Não será possível a quitação 
integral de todos os débitos com 
precatórios — estoque de décadas 
— em apenas um ano. E se falta-
rem recursos? Serão decretadas in-
tervenções nos estados e municí-
pios inadimplentes? Os interven-
tores terão a capacidade de fazer 
brotar recursos nos orçamentos? 
Trata-se de problema de solução 
mais complexa que o singelo ‘pa-
gue-se’ determinado pelo Supre-
mo, a pedido da OAB. É preciso 
retomar o debate de forma a de-
finir normas objetivas, exequíveis 
e que interessem à União, estados, 
municípios e aos credores”.

Já João Pedro Casarotto, da 
Febraf ite, af irmou aos senado-
res que, diante do estrangula-
mento das finanças de estados e 
municípios pelas absurdas taxas 
indexadoras das dívidas com a 

União, muitos cogitam a federa-
lização dos precatórios, à seme-
lhança do que foi feito em 2000.

Restos a pagar complicam 
Quando um pagamento por 

produtos ou serviços não é efetu-
ado pelo poder público até 31 de 
dezembro do ano em que foram 
contratados, é registrado na con-
tabilidade do ano seguinte como 
“restos a pagar”. De responsabili-
dade da administração do ano an-
terior, formam outro sério entrave 
aos investimentos nos orçamentos 
municipais e estaduais. A situa-
ção toma proporções catastróficas 
quando as despesas deixadas para 
o ano seguinte são tão grandes 
que não há como pagá-las.

Paranaenses 
Grande parte dos municípios 

brasileiros sofre com essa defici-
ência de gestão, aponta a Firjan 
(veja infográfico na pág. 29), com 
destaque para os paranaenses, 
cujos resultados negativos de-
correm principalmente da difícil 
administração dos restos a pagar.

Segundo a pesquisa, enquan-
to, de um lado, impulsionadas 
pelo crescimento econômico, as 
receitas de transferência e tribu-
tárias desses municípios cresce-
ram 5% e 14,5% em relação a 
2009, respectivamente, de outro 

lado, os gastos aumentaram 9%. 
Foram R$ 1,7 bilhão a mais, dos 
quais R$ 560 milhões em pessoal, 
R$ 392 milhões em investimentos 
e R$ 735 milhões em custeio da 
dívida.

Nesse cenário, não poderia ser 
diferente: a maioria das cidades 
teve dificuldades na gestão fis-
cal e 65,6% foram avaliadas em 
situação difícil ou crítica. Entre 
os dez piores municípios para-
naenses, a falta de liquidez é o 
principal problema. Nove deles 

terminaram 2010 com mais restos 
a pagar do que com recursos em 
caixa, ou seja, viraram aquele ano 
no vermelho.

Embora o problema não seja 
exclusivo de estados e municípios 
— os restos a pagar no Orça-
mento da União de 2013 somam 
R$ 104,1 bilhões, mais de cinco 
vezes o valor contabilizado em 
2003 —, esses entes federativos 
têm mais dificuldade em gerir um 
orçamento sempre apertado e com 
tantas complexidades.

Precatórios e restos 
a pagar completam a 
cesta de problemas 

Supremo decidiu que 
pagamento de precatórios não 

pode sofrer descontos, ser 
parcelado ou limitado

Então presidente da Frente Nacional 
de Prefeitos, João Coser pediu, no 
Congresso, solução para precatórios 

Conselheiro Mairinck (PR) está na 5.236ª posição 
no ranking nacional da Firjan: única cidade do Sul 
entre as dez piores do país em gestão fiscal
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Maioria dos países tem elevados índices de 
endividamento, mas só os mais ricos conseguem 
reunir reservas para garantir estabilidade

Descontrole põe 
Europa em crise

Mundo

Manifestação na Grécia, no auge da crise 
financeira vivida pelo país: frouxidão 
fiscal causa rombo nas contas públicas

Em 2008, os Estados 
Unidos presenciaram 
o estouro da bolha 
imobiliária, terremoto 

que atingiu duramente a maior  
economia do planeta e gerou 
ondas de impacto em dezenas 
de outros países. Dois anos mais 
tarde, a crise atingiu em cheio a 
União Europeia, que se acredita-
va ser o mais sólido bloco econô-
mico do mundo. Na raiz da crise 
europeia, está a enorme dívida 
pública, ocasionada por gastos 
excessivos, com despesas maiores 

do que as receitas e sem o devido 
lastro de reservas.

O problema foi, em suma, fis-
cal. Países financeiramente mais 
frágeis, como Grécia e Portugal, 
ou economias até então conside-
radas mais fortes, como Itália e 
Espanha, vinham, há anos, gas-
tando mais do que conseguiam 
arrecadar. Assim, o Estado pas-
sou a f inanciar os custos por 
meio de empréstimos. 

O Tratado de Maastricht 
(1992), que instituiu a Comuni-
dade Europeia, estabeleceu para 

os países-membros que a relação 
entre dívida pública e produto 
interno bruto (PIB) não poderia 
ultrapassar o limite de 60%. 

Na Grécia, o pior caso de 
descontrole das contas públicas 
na Zona do Euro, a dívida alcan-
çou a marca de 148,6% do PIB 
em 2010, f icando na casa dos 
340,2 bilhões de euros. Quando 
os números foram divulgados, 
instalou-se a desconfiança de que 
o governo grego não consegui-
ria honrar os compromissos e os 
investidores começaram a pensar 
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Uma explicação recorrente 
para a crise nos EUA e na Euro-
pa é a de que vivemos um mo-
delo econômico artificial, vol-
tado para o capital financeiro e 
não para o produtivo. O estouro 
da bolha imobiliária americana, 
cujo crédito para financiamento 
habitacional era quase virtual, 
sem lastro real, já seria um sinal 
dos perigos desse modelo.

“A dívida deixou, há muito 
tempo, de ser um instrumento 
de financiamento dos entes pú-
blicos. Isso não é uma particula-
ridade só do Brasil. Ela está pre-
sente na União, nos estados, nos 
municípios, no mundo inteiro. 
A crise na Europa está escanca-
rando como o sistema da dívida 
opera em todo o mundo, sem 
contrapartida real, a partir de 
mecanismos meramente finan-
ceiros”, avalia a coordenadora da 
ONG Auditoria Cidadã da Dí-
vida, Maria Lucia Fattorelli.

Até mesmo no Brasil, que 
reduziu muito a dívida externa 
nos últimos anos, uma comissão 

parlamentar de inquérito (CPI) 
sobre a dívida pública, realizada 
em 2010 na Câmara dos De-
putados, alertou para os riscos 
cambiais de tomada de crédito 
em moeda estrangeira.

A CPI avaliou que, se o real 
perder valor com relação ao dó-
lar, o que vem acontecendo, há 
o risco de as contas externas se 
deteriorarem paulatinamente e 
os problemas com o endivida-
mento externo retornarem. No 
relatório final, o deputado Pedro 
Novais (PMDB-MA) advertiu 
que a economia globalizada acu-
mula elementos de imprevisi-
bilidade, que afetam a dívida e 
os financiamentos dos governos 
nacionais.

“Nessa economia, a mobili-
dade de capitais enseja a fuga 
abrupta dos aplicadores estran-
geiros, movidos pela aversão 
ao risco. Temos presente, para 
ilustrar esse ponto, a crise do 
endividamento grego, a primeira 
séria ameaça à União Europeia, 
desde sua criação em 1993, que 

rapidamente encareceu a rola-
gem dos títulos da dívida sobe-
rana daquele país”, escreveu o 
relator.

Limite de 3,5 vezes
A CPI recomendou que o Se-

nado aprove o Projeto de Reso-
lução 84/2007, que estabelece o 
limite global para endividamen-
to da União. De acordo com a 
proposta, a dívida consolidada 
líquida (DCL) da União não 
pode passar de 3,5 vezes a recei-
ta corrente líquida (RCL). 

O relatório Contas do Gover-
no da República de 2011, elabo-
rado pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU), mostra que 
a relação não passou de 1,92. 
O projeto está em análise na 
Comissão de Assuntos Eco-
nômicos (CAE), tendo como 
relator o senador Romero Jucá 
(PMDB-RR).

O relatório final da CPI não 
apontou indícios de irregula-
ridades que justificassem a re-
comendação de uma auditoria 

O relatório Perspectivas da Eco-
nomia Mundial, divulgado pelo 
Fundo Monetário Internacional 
(FMI) em abril deste ano, afirma 
que a economia global deve con-
tinuar se recuperando, depois dos 
abalos nas finanças norte-ameri-
cana e europeia. Segundo o Fundo, 
as condições econômicas mundiais 
se fortaleceram nos últimos seis 
meses porque os países desenvol-
vidos conseguiram evitar a ruptura 
da Zona do Euro e uma contração 
fiscal nos Estados Unidos. Já os 
países em desenvolvimento, como 
Brasil, Índia e China, conseguiram 
manter o vigor econômico.

A previsão é de que o avanço do 
PIB mundial este ano fique no mes-
mo nível de 2012 (3,2%) e cresça 
para 4% em 2014. O norte-ame-
ricano deve crescer 1,9% em 2013 
e 3% no ano seguinte. A Europa 
ainda sofrerá contração este ano 

(-0,3%), mas terá leve recuperação 
em 2014 (1,1%). Brasil também 
viverá melhores momentos. Segun-
do previu o FMI, o crescimento de 
0,9% do PIB em 2012 mudará para 
3% em 2013 e para 4% em 2014.

Mas o FMI reforça que as eco-
nomias nacionais não devem 
relaxar. Os riscos gerados pela ele-
vada dívida pública e pelos déficits 
fiscais ainda existem e limitam a 
margem de manobra nos países de-
senvolvidos. E a receita é a mesma 
de sempre: arrocho.

O ajuste fiscal, que inclui cor-
te de investimentos, aumento de 
impostos e redução de benefícios 
sociais, deve avançar gradual-
mente. No caso dos países em 
desenvolvimento, o Fundo se pre-
ocupa com o que ele chama de 
excessos financeiros incipientes. 

“Esses riscos devem ser com-
batidos antecipadamente, o que 

melhoraria a confiança, estimula-
ria a recuperação a curto prazo e 
colocaria a economia mundial em 
uma trajetória mais sustentável 
de crescimento a médio prazo”, 
receita o FMI, destacando a ne-
cessidade de redução da relação 
dívida/PIB do Japão, que é a maior 
do mundo.

Um sistema sem lastro real

completa da dívida. Mas voto 
em separado ao relatório da co-
missão de inquérito, assinado 
por oito deputados, denuncia 
indícios de ilegalidades no endi-
vidamento, como a cobrança de 
juros sobre juros e contratos que 
lesaram os cofres públicos.

Várias entidades, entre elas a 
Auditoria Cidadã, também con-
sideraram necessária uma avalia-
ção da dívida externa, até mes-
mo para cumprir a Constituição 
de 1988. O artigo 26 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias determinou que o 
Congresso promova um “exame 
analítico e pericial dos atos e fa-
tos geradores do endividamento 
externo brasileiro”.

Caso equatoriano
Confirmada qualquer irregu-

laridade, diz a Constituição, o 
Congresso deve propor ao Execu-
tivo a declaração de nulidade da 
dívida e encaminhar o processo 
ao Ministério Público Federal.

Fattorelli lembrou, na audiên-
cia da CAE, o caso do Equador. 

Ao assumir o governo, em 2007, 
o presidente Rafael Correa criou 
a Comissão para a Auditoria In-
tegral do Crédito Público. O 
relatório divulgado constatou 
irregularidades na contrata-
ção de parte do endividamento 
externo, cujo total, em 2008, 
remontava a US$ 17,3 bilhões, 
segundo informação do Minis-
tério das Relações Exteriores 
brasileiro. A comissão qualificou 

de ilegal parcela da dívida equi-
valente a US$ 3,2 bilhões. Em 
2009, o país apresentou uma 
proposta de reconhecimento de, 
no máximo, 30% dessa parce-
la, o que foi aceito por 95% dos 
credores. De acordo com a Audi-
toria Cidadã, a redução vai signi-
ficar uma economia de US$ 7,7 
bilhões nos próximos 20 anos. 
Em 2012, a relação dívida/PIB 
do Equador era de 23,3%.

Protesto em Wall Street, epicentro 
financeiro mundial: sistema econômico 
estaria operando sem lastro real

Bairro de Shibuya, paraíso do consumo de Tóquio: 
FMI alerta para elevado endividamento do país

Presidente do Equador fala a universitários italianos sobre a auditoria da dívida externa

FMI vê melhoras, mas pede cautela
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propostas

Reformas urgentes, 
mas difíceis

Reforma tributária, re-
partição dos royalties 
do petróleo, Fundo 
de Participação dos 

Estados (FPE), Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS). Qualquer 
mudança nas regras da divisão 
de tributos entre União, estados 
e municípios, por mais urgen-
te que seja, raramente alcança 
apoio suficiente para sair do pa-
pel. Tanto técnicos quanto polí-
ticos do governo federal, dos es-
tados e dos municípios, receosos 
de abrir mão de recursos ou de 
perder o controle sobre a aplica-
ção deles, não chegam a acordo.

Afinal, um novo arranjo le-
gal para as dívidas de estados e 
municípios tem grandes impac-
tos financeiros, redistribuindo 
recursos (e débitos) entre as três 
esferas de governo. O rompi-
mento do equilíbrio atual —  
muito criticado, mas com dé-
cadas de vigência — traz riscos 
embutidos que, politicamente, 
são difíceis de serem medidos.

São questões, ao mesmo tem-
po, de ordem federativa e fiscal, 
que cada vez ganham mais aten-
ção no Congresso. Nos dois úl-
timos anos, os 27 governadores, 
em peregrinação, se reuniram 
com os presidentes da Câma-
ra e do Senado para apresentar 

reivindicações como o alívio no 
peso das dívidas dos estados. 
As duas Casas do Legislativo 
criaram grupos para estudar os 
conf litos federativos e propor 
soluções (leia mais na pág. 56).

Já neste ano, ao assumir a 
presidência da Comissão de As-
suntos Econômicos do Senado 
(CAE), Lindbergh Farias (PT-​
RJ) afirmou que a “repactuação 
federativa” é a prioridade do 
colegiado.

IGP-DI pelo IPCA
Um projeto de lei (PLP 

238/2013) enviado pelo Planal-
to para a Câmara nos últimos 
dias de 2012 ajudou a esquentar 
a discussão em torno das dívi-
das de estados, Distrito Fede-
ral e municípios com a União. 
A proposta muda o fator de 
correção dos contratos de re-
financiamento, substituindo o 
Índice Geral de Preços  — Dis-
ponibilidade Interna (IGP-DI) 
pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) 
como fator de correção da dí-
vida, diminuindo os juros dos 
atuais 6%, 7,5% e 9% para 4% 
ao ano (leia mais na pág. 50).

“A discrepância [entre a taxa 
Selic e a correção dos contra-
tos] tem acarretado dificuldades 
para que estados e municípios 

cumpram seus compromissos fi-
nanceiros, econômicos e sociais”, 
admite o ministro da Fazenda, 
Guido Mantega, na exposição 
de motivos do PLP 238/2013.

A sinalização do governo 
foi importante, já que a União 
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Mais presente na pauta do Congresso nos 
últimos anos, renegociação das dívidas de 
estados e municípios ainda enfrenta
falta de consenso entre governo federal, 
parlamentares, governadores e prefeitos

Para Lindbergh Farias, presidente 
da CAE, “repactuação federativa” é 
prioridade nos trabalhos da comissão
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deve assumir parte do alívio 
que se procura dar aos cofres 
estaduais e municipais. Mas 
governadores e prefeitos que-
rem mais. Para eles, não adian-
ta mudar o critério de reajuste a 
partir de agora, mas sim desde 
o início dos contratos, dimi-
nuindo o percentual de recei-
ta destinado ao pagamento 
da dívida para permitir mais 
investimentos. A demanda foi 
incorporada por diversos proje-
tos, incluindo o substitutivo ao 
projeto do governo apresentado 
pelo deputado Eduardo Cunha 
(PMDB-RJ). Porém, o Planal-
to já avisou que não concorda 
com as reivindicações dos go-
vernadores e anunciou a retira-
da do projeto (leia na pág. 54).

Do ponto de vista das con-
tas públicas, qualquer alteração 
nos contratos de ref inancia-
mento é complexa: mexe com 
as metas globais de superávit 
dos diferentes níveis de gover-
no, além de abrir precedentes 
na Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LRF), mantida inalterada 
desde a sanção, em 2000 (leia 
mais na pág. 36). É a LRF que 
veda, no artigo 35, a realização 
de nova operação de crédito 
entre os entes da Federação. 

“Esta é uma via de mão 
dupla: a União vai arcar com 
maior esforço, os estados com 
menor esforço. Mas qual é o 
equilíbrio ideal para que o país 
não saia também perdendo nas 
expectativas de crescimento da 
economia e dessa cultura da 
responsabilidade fiscal que já 
vem de anos?”, questionou na 
CAE Weder de Oliveira, mi-
nistro-substituto do Tribunal 
de Contas da União (TCU).

Por conta dos impactos e re-
percussões, técnicas ou políti-
cas, o país já observou que, nos 
casos da reforma tributária e 
dos royalties, a situação é de im-
passe político, sem que o Execu-
tivo consiga aprovar propostas 
no Congresso, que tampouco 
obtém o mínimo de consenso 
sobre uma fórmula. E, quando 
isso acontece, o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) ainda é 
chamado a opinar, justamente 

acerca do equilíbrio federativo 
do país, como aconteceu nos 
últimos anos com a repartição 
dos royalties e do FPE e com a 
guerra fiscal entre os estados 
por meio da isenção de ICMS.

No caso das dívidas munici-
pais, ainda que o governo tenha 
acenado com a necessidade de 
mudança, a solução também 
pode demorar a chegar.

Não bastassem as questões 
técnicas e políticas que envol-
vem a votação de uma proposta 
a respeito das dívidas de estados 
e municípios, o processo legislati-
vo nesse caso específico também 
é mais complexo. Isso porque um 
projeto que altere as condições 
dos contratos de refinanciamen-
to firmados com a União preci-
sa alterar a LRF, que é uma lei 
complementar.

Esse tipo de legislação, como 
o nome explicita, complementa 
uma parte da Constituição fede-
ral. No caso, a LRF regulamenta 
o artigo 163, no capítulo sobre 
finanças públicas (leia mais na 
pág. 36).

De acordo com a Constitui-
ção — e os Regimentos Internos 
da Câmara e do Senado —, um 
projeto de lei complementar, para 

ser aprovado, precisa da maioria 
absoluta dos votos dos deputados 
e dos senadores, e não apenas da 
maioria simples (maioria dos pre-
sentes a uma sessão), como no 
caso dos projetos de lei ordiná-
ria. Ou seja, 41 senadores e 257 
deputados precisam votar a favor 
da proposta para que ela vire lei. 
A ideia do constituinte é que seja 
uma lei mais perene, mais difícil 
de ser alterada, para garantir es-
tabilidade às regras.

Para se ter uma ideia, na úl-
tima década o Congresso apro-
vou, em média, menos de três leis 
complementares por ano. E tam-
bém é difícil aprovar mudanças 
às leis complementares. A LRF, 
por exemplo, está inalterada há 
mais de 13 anos. Projetos de lei 
complementar tampouco podem 
ser aprovados terminativamente 

pelas comissões permanentes.
Além dessas dificuldades, ma-

nobras regimentais dificultam ain-
da mais a aprovação das matérias. 
No caso de projetos que mudam 
a LRF, muitos deles são objeto 
de requerimento para tramita-
ção conjunta com outros, o que 
atrasa muito a votação. Esse é o 
caso, por exemplo, dos projetos 
de iniciativa dos parlamentares 
que alteram regras do ICMS e dos 
contratos das dívidas de estados e 
municípios.

Muita s  vezes ,  somente a 
aprovação de um requerimento 
de tramitação conjunta pode de-
morar meses. Depois disso, ge-
ralmente, novas comissões per-
manentes têm que ser ouvidas e 
aprovar os pareceres, processo 
que pode demandar ainda mais 
tempo.

Principais propostas mostram preferência pela adoção do IPCA como indexador
Redução do limite de comprometimento, rechaçada pelo governo, é alvo das propostas de deputados e senadores

* Apresentaram relatórios com as propostas, que não foram formalizadas em projetos.  
** As propostas que optam pelo IPCA sugerem que, mensalmente, o total de encargos (IPCA mais taxa de juros) teria a Selic mensal como teto.  
Fonte: Levantamento de auditoria do TCU e elaboração própria

Autor
Presidência da 
República

Deputado 
Eduardo Cunha

Grupo de 
Trabalho da 
Câmara (2012)

Comissão do Pacto 
Federativo do 
Senado (2012)

Senador 
Francisco 
Dornelles

Senador 
Lindbergh 
Farias

Senador 
Eduardo Braga

Projeto PLP 238/2013
Substitutivo ao 
PLP 238/2013

* * PLS 86/2012 PLS 618/2011 PLS 334/2011

Indexador IPCA IPCA IPCA IPCA IPCA Nenhum IPCA

Juro anual** 4% 4% 2% 4% 3% TJLP (6%) 2%

Limite de 
comprometimento 

da receita líquida 
real (RLR)

Mantido em 
11,5%, 13% ou 
15%

Não altera, 
mas aplica um 
desconto de 
40% a 45% no 
saldo devedor

9%
Redução dos 
limites atuais em 2 
pontos percentuais

9% 9% Não altera

Prazo adicional
Não altera
(120 meses) 

Não menciona Não altera
Variável, de acordo 
com limite de  
comprometimento 

Não altera A definir Não altera

Substitutivo é o nome do 
texto apresentado pelo relator, 
que opta por uma mudança 
abrangente do texto original do 
projeto que analisou, em vez 
de apenas propor emendas.

Guerra fiscal: competição 
entre os estados e municípios 
para atrair investimentos 
privados por meio da 
concessão de benefícios fiscais, 
como créditos especiais de 
ICMS (estados), Imposto sobre 
Serviços — ISS (municípios) 
ou empréstimos subsidiados. 
Bom para as empresas e 
para a criação de empregos 
no território em que os 
investimentos são feitos, a 
guerra fiscal cria distorções 
no ICMS, já que os estados 
produtores transferem parte 
do incentivo para os que 
consomem os produtos ou 
serviços. Em 2011, o STF 
considerou inconstitucionais os 
incentivos concedidos sem o 
aval do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (Confaz).

Como lei é complementar, 
aprovação precisa de 
maioria absoluta

Última lei complementar 
acatada pelo Senado foi 
em 2010: média de menos 
de três aprovações por ano
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Enquanto o governo já ad-
mite a substituição do inde-
xador da dívida, do IGP-DI 
pelo IPCA, e a redução da taxa 
de juros, dos 6,5%, 7% e 9% 
atuais para 4% (como no PLP 
238/2013), as demais propostas 
sobre o assunto tentam atacar 
outros dois pontos que oneram 
as dívidas dos estados e mu-
nicípios com a União: o saldo 
devedor e o limite de compro-
metimento das receitas líquidas 
estaduais e municipais para pa-
gamento dos débitos.

Uma das principais justifi-
cativas para isso é recompor a 

capacidade de investimento dos 
entes federados, especialmen-
te em um momento em que 
se busca manter o crescimento 
sustentável da economia nacio-
nal. E há ainda a preocupação 
com o saldo f inal da dívida 
após os 30 anos de vigência dos 
contratos. O Planalto, porém, 
já demonstrou que não admite 
rever os contratos retroativa-
mente, como ficou claro com 
a retirada do seu projeto de 
tramitação.

Mesmo na mudança do in-
dexador, não há consenso. O 
IPCA, proposto pelo governo, 

parece ser o índice mais aceito 
entre senadores e técnicos que 
participam dos debates. Afi-
nal, como afirma o economista 
Roberto Piscitelli, professor da 
UnB, trata-se do índice oficial 
da inflação, menos sujeito a os-
cilações do câmbio e dos preços 
internacionais, como o IGP-DI.

“O IPCA mede a perda do 
valor aquisitivo da moeda. En-
tão, me parece justo que, se eu 
lhe empresto dez, eu devolva 
os dez corrigidos pela perda do 
poder aquisitivo da moeda”, 
confirma João Pedro Casarot-
to, da Federação Brasileira de 

Revisar daqui para a 
frente é a solução?

Associações de Fiscais de Tri-
butos Estaduais (Febrafite).

Porém, contraditoriamente, 
a adoção de um índice de in-
flação é vista como a indexação 
de contratos, algo indesejado 
em um cenário de controle dos 
preços. “O Plano Real proibiu a 
indexação, e houve uma bruta 
indexação nos contratos dos es-
tados”, acusa Casarotto.

Porém, o uso da taxa Selic 
para reajustar as dívidas tam-
bém é muito criticado. “Não 
parece apropriado adotar um 
indicador do mercado finan-
ceiro, da política monetária, 
instrumento do Banco Central 
para controle da inflação, e que 
está sujeito a grandes e súbitas 
variações, como no passado”, 
analisa Piscitelli.

Já o senador Francisco 
Dornelles (PP-RJ) tem outro 

argumento forte para rejeitar o 
uso da Selic, como chegou a ser 
proposto pela ministra das Re-
lações Institucionais, Ideli Sal-
vatti, em abril de 2012. “Você 
nunca pode permitir que a dí-
vida do devedor seja corrigida 
por um índice que é estabele-
cido pelo credor [o governo]”, 
observou o senador. 

Uma tercei ra  proposta 
em circulação é a adoção da 
Taxa de Juros de Longo Prazo 
(TJLP) utilizada nos emprés-
timos realizados pelo BNDES 
para diversos segmentos da ini-
ciativa privada, e mais recen-
temente para grandes empre-
endimentos, como os da Copa 
do Mundo e das Olimpíadas. 
O uso da TJLP é sugerido em 
projeto (PLS 618/2011) do 
presidente da CAE, senador 
Lindbergh Farias.

“A TJLP é compatível com 
uma perspectiva de longo prazo 
e de estabilidade e com a natu-
reza da própria dívida dos esta-
dos. É paradoxal que haja uma 
diferença tão grande do trata-
mento que o governo tem em 
relação à iniciativa privada e 
do que ele mantém com os ou-
tros entes federados”, condena 
Piscitelli.

Outra vantagem da TJLP 
é que o indexador e a taxa de 
juros do contrato se fundiriam 
em um único item. “Minha 
posição é a TJLP porque o 
IPCA é mais um elemento de 
indexação. E a Selic é um ins-
trumento de política monetá-
ria”, resume Lindbergh.

Patamar de juros
Mantido um indexador, 

como o IPCA — presente na 
maioria das propostas em cir-
culação, entre elas a do governo 
federal —, o próximo ponto a 
ser definido é a taxa de juros. 
Se o Planalto acena com 4% 
de juros ao ano, há propostas 
que sugerem 3%, como no PLS 
86/2012, do senador Dornelles, 
e até 2%, como quer a Frente 
Nacional de Prefeitos, entre ou-
tros (leia mais na pág. 56).

Praticamente todas sugerem 

que a Selic funcione como um 
teto para a soma dos fatores de 
correção da dívida. Ou seja, se 
a nova fórmula for IPCA + 4% 
de juros, considerando a meta 
de inflação (4,5% ao ano, com 
tolerância de 2% para mais ou 
para menos), o custo da dívi-
da ficaria entre 6,5% e 10,5% 
ao ano. Atualmente, a taxa de 
inflação está em 6,5% ao ano. 
Ou seja, hoje a proposta do go-
verno atualizaria os contratos 
pelo percentual máximo, que é 
bastante superior à Selic atual, 
em 8% ao ano. Até mesmo a 
proposta com a menor taxa de 
juros (2%), somada ao IPCA 
dos últimos 12 meses, não fi-
caria inferior à Selic em junho 
de 2013.

Receita comprometida
Em muitos momentos da 

discussão sobre a reestrutura-
ção dos contratos de financia-
mento das dívidas entre estados 
e municípios e a União, mais 
que a alteração do indexador, 
governadores, prefeitos, senado-
res e deputados parecem mais 
preocupados em recuperar a 
capacidade de investimento dos 
estados e municípios, que hoje 
é mínima.

E um dos principais entraves 

Ministra das Relações Institucionais, 
Ideli Salvatti defendeu a adoção da 
taxa Selic para indexar os contratos

Projetos industriais obtêm 
empréstimos do BNDES com juros 

baixos. Estados reivindicam isonomia
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para isso é o nível do compro-
metimento da receita dos entes 
federados, um dos pontos dos 
contratos com a União. Alguns 
estados e municípios reservam 
15% das receitas líquidas reais 
(RLRs) para pagar as dívidas. 
Se forem contadas despesas 
obrigatórias, vinculadas, como 
as de saúde e educação, a mar-
gem para investimentos f ica 
reduzidíssima.

As propostas em discussão 
no Congresso buscam a dimi-
nuição do comprometimento 
da receita com as prestações da 
dívida de três formas: 1) redu-
ção do percentual; 2) possibi-
lidade de uso de parte do que 
é comprometido para investi-
mentos, como é feito hoje com 
os gastos do Programa de Ace-
leração do Crescimento (PAC), 
que são retirados do cálculo do 
superávit primário do governo 
central; e 3) alterando o cálcu-
lo da RLR, de forma a excluir 
a receita usada para gastos obri-
gatórios, como saúde e educa-
ção (leia mais na pág. 54 e veja 
quadro na pág. 48).

Saldo devedor
“Ao diminuir a base de cál-

culo, diminui-se o valor a ser 
pago”, explica Weder de Oli-
veira, do TCU. “A questão do 
superávit primário deve ser 
discutida em função de os in-
vestimentos dos estados serem 

ou não incluídos no cálculo 
[da RLR], como no âmbito 
federal”, sugere Piscitelli.

Nenhum dos fatores de cál-
culo da dívida de estados e 
municípios com a União gera 
reações mais polarizadas que o 
tratamento dado ao estoque da 
dívida. Mesmo com as condi-
ções acordadas entre as partes 
que firmaram os contratos, há 
quem considere que as dívidas 
devem ser recalculadas desde a 
origem.

“Se mudarmos simplesmente 
o índice [de reajuste] agora ou 
a remuneração nominal, vamos 
aplicar essa remuneração nomi-
nal sobre um estoque ilegal e 
irregularmente inflado”, afirma 
Maria Lucia Fattorelli, da Au-
ditoria Cidadã da Dívida.

Segundo cálculos do secre-
tário municipal de Finanças de 
São Paulo, Marcos de Barros 
Cruz, o reajuste do contrato, 
desde 2000, já soma 800%. Po-
rém, no mesmo período, a Selic 
acumulada é de cerca de 500%.

“O que era para ser uma 
taxa abaixo da Selic tornou-se 
o inverso. Então, retroagir esse 
indicador e reajustar o estoque 
seria uma forma de resgatar o 
espírito anterior e permitiria 
mais espaço para investimen-
tos”, argumenta Marcos Cruz. 
“Nunca foi a intenção do con-
trato que os municípios geras-
sem um lucro para a União. 

Então, isso seria só equalizar ao 
custo de captação da União”, 
completa.

Inviável
Sem uma medida desse tipo, 

Piscitelli observa que os con-
tratos não poderão ser pagos 
no prazo estipulado (30 anos). 
“Com o limite mensal para 
o pagamento das prestações, 
o que ocorreu foi que se avo-
lumaram essas diferenças ao 
longo dos anos, inclusive com 
juros sobre juros, porque essa 
parcela que não é paga men-
salmente se incorpora ao saldo 
devedor, que, por sua vez, vai 
sofrendo incidência na capitali-
zação composta”, justifica.

Cruz oferece o exemplo da 
capital paulista. Segundo ele, 
ao final do contrato haverá um 
resíduo entre R$ 150 bilhões e 
R$ 250 bilhões. “Ou seja, mes-
mo pagando em dia e confor-
me o contrato, vai sobrar um 
estoque remanescente que na-
quele momento vai exigir uma 
extensão por mais dez anos; e, 
nesses dez anos, a prefeitura 
teria que comprometer entre 
20% e 36% do seu orçamento 
para o pagamento, o que é ab-
solutamente impossível. Para 
se comprometer um terço do 
orçamento com pagamentos de 
dívida, ter-se-ia que desconti-
nuar até os serviços mais bási-
cos da cidade”, apelou.

Resistências
Para Piscitelli, uma solução 

para o problema ficará cada vez 
mais difícil se for adiada para 
o final dos contratos. Para ele, 
porém, qualquer proposta “ob-
viamente vai enfrentar uma re-
sistência muito grande por par-
te do governo federal”.

“A alternativa seria recalcu-
lar os saldos devedores desde o 
início, ou a partir de certo mo-
mento de acordo, com as novas 
regras, mais favoráveis. Isso 
geraria uma espécie de crédito 

O impacto das propostas em 
circulação no Congresso na recei-
ta ou na despesa públicas de uma 
forma geral não vem sendo anali-
sado. O alerta foi dado por Weder 
de Oliveira, ministro-substituto do 
TCU, que esteve na CAE em março. 
Segundo ele, qualquer das propo-
sições em tramitação “não está 
acompanhada de estimativa do im-
pacto fiscal decorrente das altera-
ções propostas”.

Ao contrário do que vem ocor-
rendo, o ministro acredita que as 
alternativas precisam ter as reper-
cussões quantificadas para cada 
estado. Para ele, também deve fi-
car claro qual será a política eco-
nômica adotada pela União após a 
reestruturação dos refinanciamen-
tos estaduais e municipais, com 
relação ao superávit primário e ao 
crescimento da dívida pública.

“O que vamos fazer é trans-
ferir a dívida dos estados para a 
União. Ao mesmo tempo em que 
a União deixa de receber dos es-
tados, ao ter que manter certo su-
perávit primário, terá que reduzir 
as suas despesas primárias e, con-
sequentemente, reduzir o que vai 
repassar a estados e municípios. 
Em médio prazo e longo prazo, 
o efeito poderia ser, em termos 
de investimentos, quase neutro”, 
ponderou. 

Redução de 85%
Weder citou o caso do Piauí, 

que já quitou a dívida renego-
ciada com a União. Caso haja, 
por exemplo, estímulos para que 
parcela da dívida seja usada para 
investimentos pelos estados, o 
ministro do TCU entende que o 
governo piauiense pode se sentir 
prejudicado com a possibilidade.

Simulação levada à CAE pela 

coordenadora da Auditoria Cida-
dã da Dívida, Maria Lucia Fatto-
relli, demonstra como a dívida de 
Minas Gerais, a segunda maior do 
país, se comportaria caso fossem 
aplicados a TJLP ou o IPCA com 
juros de 2% ao ano como indexa-
dores no lugar do IGP-DI.

Os dados mostram que, com 
a correção atual, a dívida mineira 
saltou de R$ 18,5 bilhões em 1998 
para R$ 66,8 bilhões em dezem-
bro de 2011, já descontados os pa-
gamentos efetuados.

 Caso o contrato fosse re-
a jus tado pe lo IPCA mais ju-
ros anuais de 2%, o saldo se-
r ia 15% do atual, R$ 9,3 bi-
lhões ,  pouco menos  que os  
R$ 10,4 bilhões no caso de o in-
dexador ser a TJLP (veja o info-
gráfico abaixo).

Ao mesmo tempo em que a 
alteração representaria um grande 
alívio para Minas Gerais, reduziria 
os recursos nas mãos da União, 
que teria que empreender esfor-
ços (redução de gastos, inclusive 
de investimentos, ou aumento de 
outras receitas) para manter um 
dos pilares da política econômica, 

o superávit primário do governo.
Por conta dos impactos é que 

Weder de Oliveira entende que 
o aumento da capacidade de in-
vestimento dos estados pode ser 
neutralizado por uma redução dos 
empreendimentos do governo fe-
deral, sem contar as implicações 
no conjunto da dívida do setor 
público.

IPCA com juros de 2% ao ano:

$

$

$ $

Mesmo com pagamentos, dívida de Minas cresceu 360%
Juros altos e IGP-DI, indexadores atuais, impedem redução da dívida. Se TJLP ou 
IPCA fossem aplicados, estado já estaria perto de quitá-la

R$ 18,5 bi

R$ 66,8 bi

R$ 10,4 bi R$ 9,3 bi

Fonte: Maria Lucia Fattorelli, da Auditoria Cidadã da Dívida

Dívida refinanciada com a União

Dívida atual, já descontados os pagamentos

Dívida atual se o indexador fosse substituído por:

TJLP:

19
98

20
11

Impactos não foram calculados

Weder de Oliveira, do TCU, defende 
análise criteriosa das repercussões 
econômicas de cada proposta

Renan (centro, à dir.) recebe membros 
da Frente Nacional de Prefeitos: 
municípios gerando lucro para União

para os devedores pelas diferen-
ças a menor em relação ao que 
eles já pagaram. O somatório 
dessas diferenças seria deduzido 
do saldo devedor dos contratos, 
não necessariamente do valor 

das novas prestações”, sugeriu, 
em sintonia com o que propõe 
a Febrafite.

Diferentemente do que pen-
sa o governo, Lindbergh já de-
monstrou que é sensível aos 

argumentos de prefeitos e go-
vernadores: “Acho muito razo-
ável essa proposta de recalcular 
o estoque da dívida tomando 
como base a Selic”, afirmou o 
presidente da CAE.

Jonas
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O projeto sobre as dívidas 
estaduais e municipais (PLP 
238/2013) trouxe o reconhe-
cimento formal do Planalto de 
que é preciso amenizar as con-
tas de estados e municípios. 
Ainda assim, encontrar uma 
fórmula consensual não deve 
ser mais fácil que nos demais 
temas que envolvem a divisão 
de recursos entre União, estados 
e municípios. Uma multipli-
cidade de propostas, com im-
pactos financeiros discrepantes 

e com amplo apoio político, 
antagoniza as sugestões do 
Ministério da Fazenda, que, 
por conta das pressões, prin-
cipalmente dos governadores, 
ameaça voltar atrás.

O projeto do governo tem 
três objetivos:
1. Facilitar a aprovação pelo 

Conselho Nacional de Polí-
tica Fazendária (Confaz) de 
convênio que perdoa os cré-
ditos tributários concedidos 
na chamada guerra f iscal. 

Planalto cede, mas 
governadores querem mais

Confaz: constituído pelos 
secretários de Fazenda dos 
estados e do Distrito Federal 
e pelo ministro da Fazenda, 
é um órgão deliberativo, 
previsto na Constituição, para 
promover o federalismo fiscal e 
a harmonização tributária entre 
os estados. As decisões tratam 
da concessão ou revogação 
de benefícios fiscais do ICMS, 
procedimentos operacionais 
e fixação da política de dívida 
pública interna e externa.

Em vez da unanimidade dos 
secretários estaduais de Fa-
zenda, a aprovação poderá 
ser feita por três quintos das 
unidades federadas e um ter-
ço dos estados integrantes de 
cada uma das cinco regiões 
do país. Assim, os estados 
poderão aliviar os impactos 
da decisão do STF que de-
clarou inconstitucionais os 
incentivos fiscais concedidos 
sem unanimidade.

2.	Ampliar as formas de com-
pensação de renúncia tribu-
tária para efeitos da LRF.

3.	Mudar o fator de correção 
dos contratos de refinancia-
mento das dívidas de estados 
e municípios, substituindo 
o IGP-DI pe lo IPC A, 

estabelecendo juros de 4% 
ao ano, em vez dos 6%, 
7,5% e 9% ao ano nos con-
tratos vigentes hoje. Quando 
a nova remuneração exceder 
a variação da taxa Selic em 
um mês, valerá o percentual 
da Selic.
Nesse ponto, porém, as pro-

postas em circulação no Con-
gresso querem um alívio maior 
para os estados e municípios 
(veja o quadro na pág. 48), 
como reivindicam os governa-
dores e prefeitos. A começar 
pelo próprio parecer do relator, 
deputado Eduardo Cunha, à 
proposta do governo. O subs-
titutivo apresentado não altera 
o percentual de comprometi-
mento da receita líquida real 
de estados, Distrito Federal e 
municípios com contratos de 
dívidas com a União, mas apli-
ca um desconto de 40% a 45% 
nos saldos devedores. 

A proposta tem o apoio dos 
secretários estaduais de Fazen-
da. Por não concordar com o 
substitutivo a seu projeto, o 
Planalto deve retirar a propos-
ta de tramitação — iniciativa 
vinculada à não aprovação da 
Medida Provisória 599/2012, 
sobre o ICMS.

Crítico à postura do gover-
no, Cunha afirma que o pro-
jeto original “não estabelece a 
justa retroatividade dos crité-
rios da indexação dos contra-
tos de ref inanciamento nem 
estabelece qualquer redução do 
f luxo de pagamento dos entes 
federativos”. O deputado de-
fende ainda que o valor eco-
nomizado seja usado em novos 
investimentos pelos estados e 
municípios, finalidade de boa 
parte das propostas em discus-
são no Senado (leia mais na 
pág. 58).

Propostas casadas
A t ra mit aç ão do PLP 

238/2013 confirmou o que a 
comissão de notáveis que o Se-
nado instalou em 2012 para 
estudar o pacto federativo já 
recomendara ao Congresso: as 
propostas que envolvem recur-
sos para estados e municípios 

(royalties, ICMS, FPE e dívi-
das) devem ser analisadas de 
maneira conjunta para que 
eventuais perdas de uma uni-
dade da Federação em um pro-
jeto sejam compensadas em ou-
tro (leia mais na pág. 58).

A perda da validade, por fal-
ta de votação no Congresso, da 
MP 599/2012, que criava um 
fundo para compensar as per-
das com a unificação gradual 
do ICMS, e o esvaziamento do 
Projeto de Resolução 1/2013, 
que unifica alíquota do ICMS 
interestadual em 4%, fizeram 
com que o governo consideras-
se que as demais propostas so-
bre recursos de estados e muni-
cípios, como o PLP 238/2013, 
tornaram-se sem propósito. 
Prova disso é que Wellington 
Dias (PT-PI), que havia apre-
sentado projeto idêntico ao do 
governo, retirou o texto (PLS 
124/2013) em 22 de maio, 
quando ficou provado que não 
haveria acordo em torno das 
propostas sobre o ICMS.

“Todas essas matérias estão 
relacionadas e devem ser vo-
tadas em conjunto”, admitiu 
Eduardo Cunha.

Dilma, Mantega e os 27 governadores, 
reunidos em junho de 2012: por causa 
das pressões políticas, governo pode 
recuar e retirar proposta apresentada

Wellington Dias retirou projeto sobre 
dívida ao constatar que não haveria 
acordo sobre a questão do ICMS

Antonio
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Com a iminente retirada do 
PLP 238/2013 pelo governo fede-
ral, as atenções se voltaram para as 
propostas de senadores, em grande 
parte alinhadas às reivindicações  
de governadores e prefeitos.

O PLS 86/2012, de Francis-
co Dornelles, tem o status de ter 
recebido, por escrito, o apoio de 
todos os secretários estaduais de 
Fazenda reunidos no Confaz. A 
sugestão é que as dívidas passem a 
ser indexadas pelo IPCA, com ju-
ros de 3% ao ano. Relator do PLS 
86/2012 na CAE, Lindbergh Fa-
rias ampliou o escopo do projeto 
prevendo diminuição do com-
prometimento da receita corrente 
líquida dos estados e municípios 
para 9%. Hoje, o percentual pode 
chegar a 15%. “É fundamental 
mexer no indexador, mas temos 

que abrir espaço para os estados 
aumentarem investimentos, di-
minuindo o percentual de com-
prometimento da receita corrente 
líquida”, justifica Lindbergh.

Com apoio da bancada do 
PMDB, projeto de lei do senador 
Eduardo Braga (PMDB-AM) só 
difere da proposta de Dornelles 
na taxa de juros, de 2% ao ano, 
mesmo índice sugerido pelo PLS 
91/2012, de Aécio Neves (PSDB-
MG), e pela Frente Nacional 
de Prefeitos, representada no 
debate da CAE pelo secretário 
de finanças do município de São 
Paulo, Marcos de Barros Cruz.

Quando líder do PMDB, o 
senador Renan Calheiros (AL) 
avaliou que o IGP-DI, mais vul-
nerável às variações cambiais, é 
incompatível com a capacidade de 

pagamento dos estados. “Essa pro-
posta [de Eduardo Braga] traz um 
indexador que não asfixia as uni-
dades da Federação, vai colaborar 
decisivamente para resgatar a ca-
pacidade de investimento dos esta-
dos”, afirmou Renan Calheiros.

Em outro projeto, Lindbergh, 

O indexador das dívidas dos esta-
dos com a União foi um dos quatro 
temas analisados pela comissão 
criada pelo Senado em 2012 para 
estudar o pacto federativo. O grupo, 
coordenado pelo ministro aposen-
tado do STF Nelson Jobim, também 
discutiu os critérios de distribuição 
dos recursos do FPE, o ICMS (com 

propostas para o fim da guerra fis-
cal entre os estados) e os critérios de 
distribuição dos royalties do petróleo.

A comissão de 14 notáveis che-
gou a um consenso sobre a troca do 
índice de correção das dívidas dos 
estados com a União. A tendência 
é sugerir a substituição do IGP-DI 
pelo IPCA, com uma taxa de juros 
fixa, de 4% ao ano. Já o comprome-
timento da receita líquida real cairia 
dos atuais 13% para, no máximo, 
11%. O prazo para quitar o saldo 
residual pode desaparecer, com os 
pagamentos obedecendo ao limi-
te de comprometimento, no tempo 
necessário.

Depois de 11 reuniões, o grupo 
apresentou, em outubro passado, 
um relatório com nove medidas: três 
propostas de emenda à Constituição, 
quatro projetos de lei e duas emen-
das a projetos já em tramitação.

A comissão também sugeriu a 

proibição de normas nacionais com 
repercussão sobre a remuneração 
de servidores estaduais e municipais 
e novas regras para distribuição dos 
recursos do FPE. Propôs ainda a pre-
visão de que os crimes previstos na 
Lei de Responsabilidade Fiscal sejam 
incluídos no Código Penal.

O ex-secretário da Receita Fe-
deral Everardo Maciel, relator do 
grupo, entende que, por se trata-
rem de temas correlatos, a comissão 
apresentou uma solução conjun-
ta, em que uma proposição pode 
compensar eventuais perdas de arre-
cadação acarretadas por outra.

O relator informou ainda que um 
anteprojeto de lei vai abordar uma 
legislação geral sobre o federalismo 
brasileiro para evitar novos casos 
como a guerra fiscal. Outro vai suge-
rir uma legislação específica sobre os 
royalties dos minérios.

Dando sequência ao trabalho, em 

Comissões propuseram mudanças em 2012

março, depois de se reunir com os 
governadores de todos os estados e 
do Distrito Federal, o presidente do 
Senado, Renan Calheiros, anunciou 
a criação de um foro permanente 
para ouvir os governadores sobre as 
medidas necessárias para equilibrar a 
Federação.

A Comissão Especial do Pacto Fe-
derativo foi criada em março de 2012 
pelo então presidente do Senado, 
José Sarney (PMDB-AP), atendendo  
sugestão do senador Pedro Taques 
(PDT-MT). Além de Jobim e Maciel, 
o grupo reuniu o procurador da Fa-
zenda Nacional Manoel Felipe do 
Rêgo Brandão, o médico Adib Jatene, 
os economistas João Paulo dos Reis 
Velloso, Michal Gartenkraut, Fer-
nando Rezende e Sérgio Prado e os 
juristas Ives Gandra da Silva Martins, 
Luís Roberto Barroso (agora ministro 
do STF), Paulo de Barros Carvalho e 
Marco Aurélio Marrafon.

Deputados
O grupo de trabalho da Câmara 

sobre as dívidas dos estados e mu-
nicípios com a União, coordenado 
pelo deputado Cândido Vaccarezza 
(PT-SP), propôs que as dívidas dos 
estados passem a ser indexadas pelo 
IPCA mais juros de 2%, tendo a Selic 
como teto. Já o limite de compro-
metimento com o serviço da dívida 
passaria de 13% para 9% da receita 
líquida real. Também sugeriu a cria-
ção de um mecanismo que possibilite 
a permuta de parte das prestações 

por investimentos em infraestrutura.
Para isso, apresentou proposta 

que institui o Fundo de Investimen-
tos em Infraestrutura nos Estados 
e no DF, ao qual seriam vinculados 
50% dos recursos desembolsados 
pelos estados com pagamento das 
prestações dos contratos de refinan-
ciamento. Os recursos retornariam 
aos estados, conforme programa de 
trabalho acordado com o Ministé-
rio do Planejamento. A proposta foi 
apresentada como substitutivo ao 
Projeto de Lei 1.675/2011, do depu-
tado Vaz de Lima (PSDB-SP).

Senadores apresentam 
outras opções 

presidente da CAE, oferece como 
alternativa que as dívidas sejam 
reajustadas somente pela Taxa de 
Juros de Longo Prazo, que é usa-
da nos empréstimos do BNDES, 
hoje em 6%. Esse é o objetivo 
de proposta de autoria dele (PLS 
618/2011) que está na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cida-
dania (CCJ), onde aguarda pa-
recer do relator, Luiz Henrique 

(PMDB-SC). A TJLP é o índice 
proposto também por projeto de 
Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM), 
que apenas autoriza o governo fe-
deral a realizar a substituição de 
indicadores (PLS 364/2011).

A proposta de Lindbergh tam-
bém reduz o comprometimen-
to da receita líquida com o pa-
gamento da dívida e vincula os 
recursos economizados a novos 

investimentos, para impulsionar o 
crescimento econômico. Com es-
ses projetos, outras 30 propostas 
tramitam em conjunto na Comis-
são de Serviços de Infraestrutu-
ra (CI), onde o relator é Wilder 
Morais (DEM-GO).

Projeto de Dornelles, de indexar 
contratos ao IPCA, mais juros de 3% 
ao ano, recebeu apoio do Confaz

Propostas de Eduardo Braga (E) e  
Vanessa Grazziotin alteram indexador 

da dívida e são relatadas por Wilder 
Morais, com outros 30 projetos, na CI

Governadores se reuniram com os 
 ex-presidentes da Câmara e do Senado, 

Marco Maia (E) e José Sarney (D)

Comissão do Pacto Federativo, criada 
em 2012 pelo Senado, também avalizou 
troca do índice de correção para o IPCA
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No cerne das propostas de re-
dução do peso das dívidas está a 
recuperação do poder de investi-
mento dos estados e municípios. 
O comprometimento da receita 
líquida e o aumento do estoque 
da dívida impedem que os gover-
nos estaduais e municipais tenham 
mais recursos para aplicar, por isso 
diversos projetos vinculam a dimi-
nuição dos pagamentos de débitos 
a investimentos em infraestrutura.

“Deveríamos definir que os go-
vernos subnacionais terão que gas-
tar em investimentos o valor que 
deixar de ser pago pela mudança 
do indexador e dos juros”, sugeriu 
o professor Francisco Luiz Lopre-
ato, da Unicamp, na audiência pú-
blica realizada pela CAE.

Abrir mão
Essa também é a propos-

ta do senador Roberto Requião 
(PMDB-PR). Para ele, a União 
pode abrir mão de 50% dos cré-
ditos a que tem direito desde que 
governadores e prefeitos se com-
prometam a investi-los em infra-
estrutura e em ações nas áreas de 
saúde e educação, por meio de um 
Plano de Ações Especiais (PAE).

Pelos cálculos do parlamentar, 
a medida disponibilizaria cerca 
de R$ 14 bilhões. Assim como a 
proposta de Dornelles, o projeto 
de Requião (PLS 210/2012), que 

é assinado também pelos sena-
dores Antonio Carlos Valadares 
(PSB-​SE) e Pedro Taques, recebeu 
o apoio dos secretários estaduais e 
municipais de Fazenda.

O projeto guarda semelhança 
com o apresentado pelo grupo de 
trabalho da Câmara que estudou 
o pacto federativo em 2012 (leia 
mais na pág. 56), que institui o 
Fundo de Investimentos em Infra-
estrutura nos Estados e no Distri-
to Federal, ao qual serão vincula-
dos 50% dos recursos desembolsa-
dos pelos estados com pagamento 
das prestações dos contratos de 
refinanciamento.

Áreas prioritárias
A ideia é compartilhada pelo 

senador Luiz Henrique, que quer 
transformar um quinto das dívi-
das dos estados com o Tesouro 
Nacional em investimentos dire-
tos em infraestrutura, combinados 
com o governo federal, nas áreas 
de educação, saúde, segurança, 
ciência e tecnologia e inovação. A 
parcela das prestações não poderia 
ser aplicada em custeio.

“Os estados perderam toda ca-
pacidade de investimento, seja por 
não receberem mais os 50% de 
compensação da isenção do ICMS 
nas exportações, seja por não par-
ticiparem de impostos federais que 
são os que têm maior arrecadação, 

como PIS, Cofins e outros, seja 
porque estão asfixiados pela dívi-
da”, argumentou Luiz Henrique, 
cuja proposta (PLS 335/2011) teve 
endosso da bancada do PMDB.

A relatora na CAE, senadora 
Ana Amélia (PP-RS), considera 
que o projeto não altera as opera-
ções de crédito entre os entes fe-
derados; portanto, não é vedado 
pela LRF. “A providência permite 
a sinergia de esforços dos governos 
estaduais e federal na medida em 
que os investimentos a serem de-
cididos entre as partes poderão ser 
conciliados com objetivos a serem 

alcançados com o Programa Brasil 
Sem Miséria”, afirma Ana Amé-
lia, que recomenda a aprovação da 
proposta e a inclusão não apenas 
dos recursos dos últimos contratos 
de refinanciamento entre União, 
estados e municípios, mas também 
daqueles firmados em 1993.

Novo teto
Com o apoio formal dos go-

vernadores, o projeto de resolu-
ção (PRS 14/2013) do senador 
Rodrigo Rollemberg (PSB-DF) 
aumenta de 16% para 30% da re-
ceita corrente líquida o limite das 
operações de crédito de estados e 

municípios, desde que sejam desti-
nadas ao financiamento de inves-
timentos de infraestrutura na área 
urbana e rural. As áreas prioritá-
rias indicadas são educação, saúde 
e segurança, meio ambiente e mo-
bilidade urbana.

Para Rollemberg, a medida não 
trará prejuízo ao equilíbrio fiscal 
do país, porque serão preservados 
os limites definidos na legislação 
relativos ao comprometimento 
anual, com amortizações, juros e 
demais encargos, e aos montantes 
totais da dívida consolidada. Se 
aprovada, a mudança valeria so-
mente para 2013 e 2014.

Instalada em agosto de 2009 pela 
Câmara dos Deputados, a CPI da Dí-
vida Pública terminou em maio de 
2010 em meio a um impasse. Além 
do relatório final aprovado, do de-
putado Pedro Novais (PMDB-MA), 
um voto em separado apresentado 
pelo deputado Ivan Valente (PSOL-​
SP) propôs a realização de uma 
auditoria completa da dívida. Um 
grupo de deputados entregou o 
voto em separado ao Ministério Pú-
blico, denunciando ilegalidades no 
endividamento de União, estados e 
municípios.

A Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB) também discordou das 
conclusões da CPI da Câmara e de-
fendeu uma auditoria completa. A 
OAB entrou com ação no Supremo 
Tribunal Federal para questionar o 
descumprimento do que a instituição 
considera um preceito constitucional, 
dado o impacto da dívida sobre os 
gastos nas áreas sociais do governo.

Conclusões
Segundo disse aos senadores da 

CAE Maria Lucia Fattorelli, coor-
denadora da Auditoria Cidadã da 
Dívida, a CPI “foi um passo impor-
tante, mas ainda não significa o 
cumprimento da Constituição” no 
que diz respeito à obrigatorieda-
de de auditar as dívidas de estados 
e municípios, tendo em vista “a 
identificação de graves indícios de 

ilegalidade da dívida pública da 
União, estados e municípios”. 

O relatório aprovado pela CPI re-
gistra o crescimento desproporcional 
das dívidas de estados e municípios 
com a União, a transformação do 
que era para ser um subsídio para 
os entes federados em fonte de ren-
da para a União, mas alerta para as 
consequências das propostas de 
reduzir o percentual da receita de 
estados e municípios destinada ao 
pagamento da dívida ou de aumen-
tar os limites de endividamento sobre 
o resultado primário dos entes fede-
rativos, comprometendo o equilíbrio 
fiscal tão duramente conquistado.

O u t r a  p r e o c u p a ç ã o  d o s 
deputados foi salientar a diferença 
entre as situações de estados e muni-
cípios, desaconselhando uma solução 
única para todos. Variáveis como a 
capacidade de arrecadação, o cres-
cimento econômico, a proporção da 
dívida, o risco de insolvência e outras 
peculiaridades devem ser levadas em 
conta em soluções específicas para 
cada caso.

Especificamente quanto ao in-
dexador, a CPI conclui que “nesse 
sentido, pode haver margem para 
uma mudança das condições atuais, 
para refletir o cambiante panorama 

econômico”. Mesmo assim, em caso 
de revisão do indexador, a CPI dis-
corda da dispensa pura e simples do 
pagamento da diferença, sem obri-
gar estados e municípios a investi-la, 
sob pena de que eles a empreguem 
em gastos correntes, e não em me-
lhorias duradouras para a qualidade 
de vida da população e para o de-
senvolvimento econômico.

O relatório dos deputados pede 
também mais transparência nas re-
lações entre a União e estados e 
municípios. Segundo a CPI, a pretex-
to de manter o sigilo dos contratos, 
até hoje a sociedade desconhece o 
teor das negociações que resulta-
ram nas dívidas atuais e os detalhes 
da definição dos limites de endivida-
mento pelo Tesouro.

Objetivo é permitir 
novos investimentos

CPI da Câmara termina sem auditar a dívida

Luiz Henrique quer transformar um 
quinto da dívida em investimentos 
diretos em áreas prioritárias 

Rollemberg propõe limite de 30% da 
receita, se for para investimentos em 
infraestrutura em área urbana e rural

Manifestantes cobram auditoria da 
dívida, durante reunião da CPI da 
Câmara dos Deputados, em 2010Pedro Taques (E), Roberto Requião e Antonio Carlos Valadares assinaram projeto que recebeu endosso dos secretários de Finanças
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Diversas análises feitas por 
senadores veem inconveniên-
cias e até inconstitucionalidades 
nos projetos apresentados pelos 
colegas que têm como objeti-
vo a renegociação dos contratos 
de refinanciamento das dívidas 
estaduais.

O senador Eunício Oliveira 
(PMDB-CE), relator na CAE de 
projeto (PLS 13/2009) do ex-se-
nador Raimundo Colombo que 
possibilitaria uma ampla renego-
ciação das dívidas dos estados, 
entende que qualquer proposta 
sobre contratos entre União, es-
tados e municípios deve “refletir 
indicativos de acordo ou acerto 
entre as partes envolvidas”.

“À adoção de quaisquer pro-
cedimentos que impliquem no-
vos f inanciamentos ou mesmo 
redução da parcela dos serviços 
da dívida já refinanciada, ainda 
que restrita no tempo, estão as-
sociadas, também, questões rela-
tivas à repartição, entre a União 
e os entes federados, dos custos 
implícitos nos contratos de refi-
nanciamento. Medidas dessa na-
tureza só se mostram pertinentes 
e capazes de efetividade, face às 

atuais restrições legais, quando 
provenientes de negociações entre 
a União e os demais entes federa-
dos”, escreveu Eunício Oliveira.

Esse também é o entendi
mento do senador José Pimentel 
(PT-CE), em parecer ao PLS 
326/2010, do ex-senador Alfredo 
Cotait, que indexaria os contra-
tos de refinanciamento ao IPCA, 
com juros de 6% ao ano. Segun-
do Pimentel, o projeto tem “vício 
de iniciativa”, já que foi apresen-
tado por um parlamentar. Isso 
porque o projeto determina que 
o governo federal faça algo que, 
segundo a Constituição, é de sua 
competência privativa. “A União 
é credora dessas dívidas. Def lui 
logicamente que a iniciativa legis-
lativa caberia à Presidência da Re-
pública”, conclui Pimentel.

A opinião é compartilhada 
por Lobão Fi lho (PMDB-​
MA) em parecer a projeto (PLS 
145/2005), de Cristovam Buar-
que (PDT-DF), que destina 20% 
do pagamento mensal do serviço 
da dívida de estados e municí-
pios com a União para a educa-
ção. Lobão Filho, porém, vê “in-
constitucionalidade insanável” 

na proposta, semelhante ao PLS 
335/2011, de Luiz Henrique (leia 
mais na pág. 58).

“Lei superveniente [à dos con-
tratos] não pode determinar que 
um dos partícipes de tal contrato, 
que constitui ato jurídico perfei-
to, refaça o acordo ali contido à 
revelia do outro. Consequente-
mente, qualquer mudança nessa 
relação contratual requer a prévia 
anuência das partes envolvidas”, 
pondera Lobão Filho.

O senador Humberto Costa 
(PT-PE) e a senadora licenciada 
Gleisi Hoffmann (PT-PR), atual 
ministra-chefe da Casa Civil, tam-
bém manifestaram, nos relatórios 
que apresentaram à CAE sobre 
o PLS 302/2009, do ex-senador 
Marconi Perillo (hoje governador 
de Goiás), que um relaxamento da 
regra do artigo 35 da LRF “permi-
tiria um novo ciclo de endivida-
mento” e poderia “abrir um prece-
dente pouco desejável”.

Os dois senadores, que assi-
nam relatórios com o mesmo 

conteúdo, elogiam tanto as nego-
ciações dos contratos de refinan-
ciamento quanto a regra da LRF: 
“Sem essa proibição [da LRF], as 

pressões políticas por f lexibiliza-
ções nos refinanciamentos teriam 
sido imensas e, com elas, poderia 
haver novos desajustes fiscais, na 
certeza do socorro da União”.

Os parlamentares ressaltam 
que as implicações da redução do 
pagamento de dívidas estaduais e 
municipais à União, o que seria 
permitido pela proposta de Mar-
coni, têm consequências na dívi-
da líquida do setor público, au-
mentando os esforços do governo 
central no resultado do superávit 
primário.

“A União teria que arcar com 
um esforço fiscal adicional para 
assegurar o cumprimento das me-
tas fiscais estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
A proposta, portanto, não se co-
aduna com a política econômica 
em curso no país, caracteriza-
da pela gestão f iscal responsá-
vel, com vistas ao crescimento 

econômico sustentável, estável 
e com redistribuição de renda”, 
dizem os senadores da base de 
apoio do governo.

Cerca de 120 entidades da so-
ciedade civil participaram em Brasília 
de ato público promovido em 15 de 
maio pela Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) pedindo a revisão da dí-
vida dos estados e municípios com a 
União. “A OAB quer que este ato pú-
blico simbolize o grito da nação brasi-
leira, a voz do cidadão deste país, no 
sentido de que vivemos numa fede-
ração, de que o pacto federativo há 
de ser respeitado, de que o princípio 
constitucional da diminuição das desi-
gualdades regionais há de ser cumpri-
do”, declarou o presidente da Ordem, 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho.

A OAB defende a mudança do ín-
dice de correção dos contratos e uma 
repactuação das dívidas. “Estados e 
municípios, renegociando essas dívi-
das, terão mais condições para pres-
tar serviços de saúde, educação e, 
inclusive, investir no sistema de Justi-
ça com mais adequação, além de ter 
mais condições para o pagamento 
dos precatórios judiciais”, ressaltou 
Furtado Coêlho.

No documento, as entidades 
questionam os termos exorbitantes 

dos financiamentos, apontam os exa-
gerados encargos financeiros aplica-
dos aos contratos e alertam para a 
necessidade de transparência no pro-
cesso de endividamento de estados 
e municípios. O documento conclui 
exigindo uma solução para a situação 
que tem levado estados e municípios 
a contrair empréstimos externos para 
pagar encargos à União e, ainda, a 
troca do indexador que corrige essas 
dívidas (hoje IGP-DI mais juros de 

6% ao ano) pelo IPCA, além da sus-
pensão da cobrança de juros.

Participaram do ato público o se-
nador Aécio Neves (PSDB-MG) e a 
senadora Ana Amélia (PP-RS), depu-
tados, integrantes dos Poderes Exe-
cutivo e Judiciário dos estados e da 
União e representantes do Ministério 
Público e de entidades da sociedade 
civil, que aprovaram um manifesto 
pela revisão das dívidas de estados e 
municípios.

Sem apoio da União, 
projetos podem ser 
inconstitucionais

OAB promove ato público por revisão de dívidas

Ana Amélia e Aécio Neves (4ª 
e 5º à esq.) participaram do ato 

público liderado pela OAB: novo 
índice e repactuação

Eunício Oliveira (E) e José Pimentel 
defendem mudança consensual nos 

contratos. Já Cristovam Buarque destina 
20% do serviço da dívida para a educação

Humberto Costa propôs rejeição de 
projeto por temer o surgimento  
de “um novo ciclo de endividamento"

Lobão Filho lembrou que projetos que 
preveem alteração unilateral em contrato 
são inconstitucionais
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Esta edição foi baseada na audiência pública realiza-
da pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Se-
nado em 25 de março de 2013. As apresentações dos 
debatedores podem ser acessadas nos seguintes links:

•	 Francisco Lopreato, professor da Universidade 
Estadual de Campinas (Unicamp) 

	 http://bit.ly/11eAJDZ
•	 Weder de Oliveira, ministro-substituto do Tribunal de 

Contas da União (TCU)
	 http://bit.ly/11B6zGI
•	 Marcos de Barros Cruz, secretário municipal de Finan-

ças de São Paulo 
	 http://bit.ly/1bE4cbG
•	 João Pedro Casarotto, membro da Federação Brasi-

leira de Associações de Fiscais de Tributos Estaduais 
(Febrafite)

	 http://bit.ly/163mL87
•	 Maria Lucia Fattorelli, coordenadora da Auditoria 

Cidadã da Dívida 
	 http://bit.ly/1548ntK

Além das palestras, as demais fontes consultadas foram:

FINANÇAS NACIONAIS

•	 A Conta das Desonerações sobre os Municípios 
(2013), de François Bremaeker, da Associação Trans-
parência Municipal (ATM)

	 http://bit.ly/12tZqxU
•	 A Dívida Pública Brasileira (2005), do Conselho de 

Altos Estudos da Câmara dos Deputados
	 http://bit.ly/13GRZ4q
•	 A Dívida dos Estados com a União — refazimento 

do programa e aspectos inconstitucionais da Lei 
9.496/97 (2013), da Febrafite

	 http://bit.ly/11B6Fhm
•	 A Evolução das Finanças Municipais (2012), da 

Confederação Nacional de Municípios
	 http://bit.ly/16nuv5m
•	 Avaliação da Situação Financeira dos Municípios 

(2012), da Confederação Nacional de Municípios
	 http://bit.ly/16nuBtM
•	 Bancos Estaduais: dos problemas crônicos ao Proes 

(2004), de Cleofas Salviano Junior, do Banco Central
	 http://bit.ly/17Mpwi2
•	 Despesas Impróprias para Municípios (2010), de Ivan 

Barbosa Rigolin e Gina Copola
	 http://bit.ly/144wxoU
•	 Despesas Municipais com Serviços, Ações e Progra-

mas de Competência dos Estados e da União em 
2011, de François Bremaeker

	 http://bit.ly/1bE4n6I
•	 Dívida Estadual (2012), do consultor legislativo Josué 

Alfredo Pellegrini, do Senado Federal
	 http://bit.ly/163naaw

•	 Dívida Pública: a experiência brasileira (2009), da 
Secretaria do Tesouro Nacional

	 http://bit.ly/178NGUm
•	 Dívida Pública, Classes e Democracia no Brasil Pós-

-Real (2010), tese de doutorado de Daniel Bin (UnB)
	 http://bit.ly/12tZVrD
•	 Dívidas e Dúvidas: análi-

se dos limites globais de 
endividamento de esta-
dos e municípios (2009), 
do consultor legislativo 
Carlos Alexandre Amo-
rim Rocha, do Senado 
Federal

	 http://bit.ly/16nuL4p
•	 Índice Firjan de Gestão 

Fiscal (2012), da Fede-
ração das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro

	 http://bit.ly/ImTdoo
•	 Os municípios bilioná-

rios em 2013, de Fran-
çois Bremaeker

	 http://bit.ly/11B6G4W
•	 Os Números da Dívida (2013), de Maria Lucia Fatto-

relli e Rodrigo Ávila, da Auditoria Cidadã da Dívida
	 http://bit.ly/19zOhhO
•	 O Pagamento dos Precatórios pelos Municípios 

(2013), de François Bremaeker
	 http://bit.ly/1abFFN6
•	 Perspectivas da Economia Brasileira em 2013 (2013), 

de Guido Mantega, ministro da Fazenda
	 http://bit.ly/Z44WTF
•	 Relatório final da CPI da Dívida Pública da Câmara 

dos Deputados (2010)
	 http://bit.ly/11N0Wt6
•	 Anuário Multi Cidades — finanças dos municípios do 

Brasil (2012), da Frente Nacional de Prefeitos
	 http://bit.ly/13GS6Nw

FINANÇAS INTERNACIONAIS

•	 Central Government Debt: statistical yearbook 
(2010), da Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OCDE)

	 http://bit.ly/163nt56
•	 Fiscal Policy and Debt Sustainability: Cardoso’s 

Brazil, 1995–2002 (2004), de Fabio Giambiagi (Ipea) 
and Marcio Ronci (FMI)

	 http://bit.ly/11N0Lhw
•	 International Debt Statistics (2013), do Banco 

Mundial
	 http://bit.ly/WdqQAB
•	 Panorama Econômico Internacional (2012), da OCDE
	 http://bit.ly/15496eA
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A cada edição, a cobertura completa de um 
assunto debatido no Senado Federal que afeta a 
vida de milhões de brasileiros. Peça o seu exemplar 
pelo e-mail jornal@senado.gov.br
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O Congresso Nacional aprovou a Lei 12.810/2013, que permite aos estados e municípios 
renegociar e parcelar as dívidas com a Previdência Social. Isso possibilita a ampliação de recursos 
disponíveis e contribui para o desenvolvimento da sua região.

Governadores e prefeitos têm até o dia 
30 de agosto de 2013 para repactuar as 
dívidas previdenciárias.
 

MAIS CRÉDITO 
PARA SUA 
REGIÃO

O SENADO VOTOU. AGORA É LEI 
Lei 12.810/2013

Saiba mais em: 
www.senado.leg.br




